
c!!Jíl.lezrura c$!(unfeipa[ de ~a,z de ~oonoetô<> 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N° 3.564, de 15 de julho de 2024. 

"Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei 
Orçamentária de 2025 e dá outras providências." 

A PREFEITA DA CIDADE DE FERRAZ DE VASCONCELOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei: 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal DECRETA e eu PROMULGO a 
seguinte lei: 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. Esta lei estabelece, nos termos do art. 165, § 2°, da Constituição 
Federal, as diretrizes e orientações para elaboração e execução da lei orçamentária 
anual e dispõe sobre as alterações na legislação tributária. 

Parágrafo único. Além das normas a que se refere o caput, esta Lei 
dispõe sobre a autorização para aumento das despesas com pessoal de que trata o 
art. 169, § 1 °, da Constituição, e sobre as exigências contidas na Lei Complementar 
Federal n° 101, de 4 de maio de 2000. 

CAPITULO II 
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 2° - As metas e prioridades da Administração Municipal para o 
exercício financeiro de 2025 são as especificadas no Anexo de Metas e Prioridades, 
integrante desta Lei, as quais tem precedência na alocação de recursos na lei 
orçamentária, não se constituindo em limite à programação da despesa, destacando 
que todas as despesas produzidas estão estabelecidas na Lei do Plano Plurianual 
relativo ao período 2022-2025, que será elaborado de acordo com os seguintes 
objetivos estratégicos: 

I . Educação com ensino de qualidade, utilização de novas tecnologias, 
acessibilidade, inclusão e parcerias; 
II. Saúde com integração, inovação, ampliação e melhorias na rede; 
III. Segurança para a população do Município, com aumento do efetivo 
e utilização de ferramentas de inteligência; 
IV. Desenvolvimento econômico co.m a promoção de empregos, 
inovação, novos investimentos e incentivos; 
V. Qualidade de vida urbana com a construção de moradias, obras de 
infraestrutura, limpeza e iluminação pública; 
VI. Mobilidade urbana com melhorias, mod~./9" da ; ta ~ 
acessibilidade; 
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VII. Cultura, esporte e laser com restauração dos espaços e implantação 
de novos projetos; 
VIII. Meio ambiente e saúde animal com investimentos e parcerias. 

§ 1ª - A proposta orçamentária do Município para o exercício de 2025 
conterá programas constantes do projeto de lei do Plano Plurianual relativo ao período 
2022- 2025, detalhados em projetos e atividades com os respectivos produtos e 
metas. 

§ 2 º - As metas e prioridades de que trata este artigo considerar-se-ão 
modificados por leis posteriores, inclusive pela lei orçamentária, e pelos créditos 
adicionais abertos pelo Poder Executivo. 

CAPITULO III 
DAS METAS FISCAIS 

Art . 3°. As metas de resultados fiscais do Município para o exercício de 
2025 são as estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, integrante desta lei, desdobrado 
em: 

Tabela 1 - Metas Anua is ; 

Tabela 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 
Anterior ; 

Tabela 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três 
Exercícios Anteriores; 

Tabela 4 - Evolução do Patrimônio Líquido; 

Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de 
Ativos; 

Tabela 6 - Não se Aplica ao Município - Receitas e Despesas 
Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores; 

Tabela 6. 1 - Não se Apl ica ao Município - Projeção Atuarial do Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores - Plano Previdenciário; 

Ta bela 6 .2 - Não se Aplica ao Município - Projeção Atuarial do Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores - Plano Financeiro; 

Tabela 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 

Tabela 8 - Margem de Expansão das Despertas rigatórias de Caráter 
Continuado. 
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§ 1º - A Lei Orçamentária para 2025, poderá conter anexos revisados e 
atualizados, no todo ou em parte, das tabelas de resultados fiscais de que trata este 
artigo. 

§ 2º - O anexo da Lei Orçamentária Anual de que trata o Art. 5°, inciso 
I, da Lei Complementar n. 0 101, de 2000, será elaborada contemplando as eventuais 
alterações previsto no § 1 ° desde artigo. 

CAPÍTULO IV 
DOS RISCOS FISCAIS 

Art. 4°. Os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as 
contas públicas estão avaliados no Anexo de Riscos Fiscais, integrante desta lei, 
detalhado no Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências, no qual são informadas 
as medidas a serem adotadas pelo Poder Executivo caso venham a se concretizar. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se passivos 
contingentes e outros riscos fiscais, possíveis obrigações presentes, cuja existência 
será confirmada somente pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros, que 
não estejam totalmente sob controle do Município. 

CAPÍTULO V 
OA RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

Art. 5°. A lei orçamentária conterá reserva de contingência para atender 
a possíveis passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

§ 1°. A reserva de contingência será fixada em, no máximo, 1,2% (um, 
virgula dois por cento) da receita corrente líquida e sua utilização dar-se-á mediante 
créditos adicionais abertos à sua conta. 

§ 2°. Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de contingência 
não precisará ser utilizada, no todo ou em parte, para sua finalidade, o saldo poderá 
ser destinado à abertura de créditos adicionais para outros fins. 

§ 3°. A reserva de contingência poderá ser utilizada no atendimento das 
emendas parlamentares impositivas conforme E.C 100/19, até o limite consignado no 
§ 1 o deste Artigo. 

CAPÍTULO VI 
DO EQUILÍBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS 

Art. 6°. Na elaboração da lei orçamentária e em sua execução, a 
Administração buscará ou preservará o equilíbrio das finanças públicas, por meio da 
gestão das receitas e das despesas, dos gastos com pessoa~ idL dosl 
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sem preju ízo do cumprimento das vinculações consti tucionais e legais e da 
necessidade de prestação adequada dos serviços públ icos, tudo conforme os objetivos 
programáticos estabelecidos no Plano Plurianual vigente em 2025. 

CAPÍTULO VII 
DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA, CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO, METAS 

BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO E LIMITAÇÃO DE EMPENHO 

Art. 7°. Até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária, o Poder 
Executivo e suas entidades da Administração Indireta estabelecerão a programação 
f inanceira e o cronograma mensal de desembolso, de modo a compatibilizar a 
realização de despesas com a previsão de ingresso das receitas. 

§ 1 ° I nt egrarão essa prog ramação as transferências financeiras do 
tesouro municipal para os órgãos da administração indireta e destes para o tesouro 
municipal. 

§ 2º O repasse de recursos financeiros do Executivo para o Legislativo 
fará parte da programação financeira, devendo ocorrer na forma de duodécimos a 
serem pagos até o dia 20 de cada mês. 

Art. 8º . No prazo previsto no caput do art. 7°, o Poder Executivo 
est abelecera as metas bimestrais de arrecadação das receitas estimadas, com a 
especificação, e·m separado, quando pertinente, das medidas de combate à evasão e 
à sonegação, da quantidade e dos valores de ações ajuizadas para a cobrança da 
dív ida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários e não 
tributários passíveis de cobrança ·administrativa . 

§ 1°. Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada 
bimestre, frustração na arrecadação de receitas capaz de comprometer a obtenção 
dos resultados fixados no Anexo de Metas Fiscais, por atos a serem adotados nos 
trinta dias subsequentes, a Câmara Municipal, a Prefeitura e as entidades da 
Administração Indireta determinarão, de maneira proporcional, a redução verificada 
e de acordo com a participação de cada um no conjunto das dotações orçamentárias 
vigentes, a limitação de empenho e de movimentação financeira, em montantes 
necessários à preservação dos resultados fiscais almejados. 

§ 2°. O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo, para as 
providências deste, o correspondente montante que lhe caberá a limitação de 
empenho e na movimentação financeira, acompanhado da devida memória de cálculo. 

§ 3 ° . Na limit ação de empenho e movimentação financeira, serão 
adotados critér ios que produzam o menor impacto possível nas ações de caráter 
social, particularmente nas de educação, saúde e assistênw . 



cfl+/iitura JJ!lúnieipa( rfi ~a,z rfi ~concelôd 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N° 3.564/2024 - Fls. 5 

§ 4º. Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação 
financeira as dotações destinadas ao pagamento do serviço da dívida e de precatórios 
judiciais. 

§ s0 • Também não serão objeto de limitação e movimentação financeira, 
desde que a frustração de arrecadação de receitas verificada não as afete 
diretamente, as dotações destinadas ao atingimento dos percentuais mínimos de 
aplicação na saúde e no ensino e as decorrentes de outros recursos vinculados. 

§ 6º. A limitação de empenho e movimentação financeira também será 
adotada na hipótese de ser necessária a redução de eventual excesso da dívida 
consolidada, obedecendo-se ao que dispõe o art. 31 da Lei Complementar Federal n° 
101/2000. 

§ 7°. Em face do disposto nos §9º, 11 e 17 do art. 166 da Constituição, 
a limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o § 1 ° deste artigo 
também incidirá sobre o valor das emendas individuais eventualmente aprovadas na 
Lei Orçamentária Anual. 

§ 8°. Na ocorrência de calamidade pública, serão dispensadas a obtenção 
dos resultados fiscais programados e a limitação de empenho enquanto perdurar essa 
situação, nos termos do disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal n° 
101/2000. 

§ 9°. A limitação de empenho e movimentação financeira poderá ser 
suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de frustração na arrecadação de 
receitas se reverta nos bimestres seguintes. 

CAPÍTULO VIII 
DAS DESPESAS COM PESSOAL 

Art. 9°. Desde que respeitados os limites e as vedações previstos no art. 
167-A da Constituição Federal e nos Arts. 20 e 22, parágrafo único, da Lei 
Complementar Federal n° 101/2000, fica autorizado o aumento da despesa com 
pessoa I para : 

I. concessão de vantagem ou aumento de remuneração, criação de 
cargos, empregos e funções ou alteração de estruturas de carreiras; 

II. admissão de pessoal ou contratação a qualquer título. 

§ 1°. Os aumentos de despesa de que trata estefórti somente poderão 
ocorrer se houver: 

1 ~ 
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I. prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

li. lei específica para as hipóteses previstas no inciso I, do caput; 

Ili. no caso do Poder Legislativo, observância aos limites fixados nos 
arts. 29 e 29-A da Constituição Federal. 

§ 2°. Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o art. 
22, parágrafo único, da Lei Complementar federal n° 101/2000, a contratação de 
horas extras fica vedada, salvo: 

I - no caso do disposto no inciso II do § 6° do art. 57 da Constituição 
Federal; 

pública; 

II - nas situações de emergência e de calamidade pública; 

III - para atender às demandas inadiáveis da atenção básica da saúde 

IV - para manutenção das atividades mínimas das instituições de ensino; 

V - nas demais situações de relevante intere.~se público, devida e 
expressamente autorizadas pelo respectivo Chefe do Poder. 

CAPÍTULO IX 
DOS NOVOS PROJETOS 

Art. 10. A Lei Orçamentária não consignará recursos para início de novos 
projetos se não estiverem adequadamente atendidos os em andamento e 
contempladas as despesas de conservação do patrimônio público. 

§ 1°. A regra constante do caput aplica-se no âmbito de cada fonte de 
recursos, conforme vinculações legalmente estabelecidas. 

§ 2°. Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocação 
de recursos orçamentários esteja compatível com os respectivos cronogramas físico­
financeiros pactuados e em vigência. 

CAPÍTULO X 
DO ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

Art. 11. Para os fins do disposto no art. 16, § 3°, da Lei Complementar 
Federal n° 101/2000, consideram-se irrelevantes as despesas com aquisição de bens 
ou de serviços e com a realização de obras e serviços de engenharia, até os valores 

de dispensa de licitação estabelecidos, respectivamente, nos PI e:,;,o ~~ 
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da Lei Federal n° 14.133, de 2021, observadas as atualizações determinadas pelo 
Governo Federal com base no Art. 182 da referida Lei. 

CAPÍTULO XI 
DO CONTROLE DE CUSTOS 

Art. 12. Para atender ao disposto no art. 4º, I, "e", da Lei Complementar 
n° 101/00, os chefes dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão providências junto 
aos respectivos setores de contabilidade e orçamento para, com base nas despesas 
liquidadas, apurar os custos e avaliar os resultados das ações e dos programas 
estabelecidos e financiados com recursos dos orçamentos. 

Parágrafo único. Os custos apurados e os resultados dos programas 
financiados pelo orçamento serão apresentados em quadros anuais, que 
permanecerão à disposição da sociedade em geral e das instituições encarregadas do 
controle externo. 

CAPÍTULO XII 
DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A PESSOAS FÍSICAS E A PESSOAS JURÍDICAS 

DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO 

Art. 13. Observadas as normas estabelecidas pelo art. 26 da Lei 
Complementar Federal n° 101/2000, para dar cumprimento aos programas e às ações 
aprovadas pelo Legislativo na lei orçamentária, fica o Executivo autorizado a destinar 
recursos para cobrir, direta ou indiretamente, necessidades de pessoas físicas, desde 
que em atendimento a recomendação expressa de unidade competente da 
Admin istração. 

Parágrafo un1co. De igual forma ao disposto no caput deste artigo, 
tendo em vista o relevante interesse público envolvido e de acordo com o estabelecido 
em lei, poderão ser destinados recursos para a cobertura de déficit de pessoa jurídica. 

Art. 14. Será permitida a transferência de recursos a entidades privadas 
sem fins lucrativos, por meio de auxílios, subvenções ou contribuições, desde que 
observadas as seguintes exigências e condições, dentre outras porventura existentes, 
especialmente as contidas na Lei Federal n° 4.320/64 e Lei Federal n. 0 13.019/2014 
e alterada dada pela Lei n. 0 13.204/2015, além das que vierem a ser estabelecidas 
pelo Poder Executivo: 

I - apresentação de programa de trabalho a ser proposto· pela beneficiária 
ou indicação das unidades de serviço que serão objeto dos repasses concedidos; 

II - demonstrativo e parecer técnico evidenciando que a transferência de 
recursos representa vantagem econômica para o órgão co~ em relação a sua 

aplicação direta; '~r {) od 
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III - justificativas quanto ao critério de escolha do beneficiário; 

IV - em se tratando de transferência de recursos não contemplada 
inicialmente na lei orçamentária, declaração quanto à compatibilização e adequação 
aos arts. 15 e 16 da Lei Complementar Federal nº 101/2000; 

V - vedação à redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, 
congêneres ou não. 

VI - apresentação da prestação de contas de recursos anteriormente 
recebidos, nos prazos e condições fixados na legislação e inexistência de prestação de 
contas rejeitada; 

VII - cláusula de reversão patrimonial, válida até a depreciação integral 
do bem ou a amortização do investimento, constituindo garantia real em favor do 
concedente em montante equivalente aos recursos de capital destinados à entidade, 
cuja execução ocorrerá caso se verifique desvio de finalidade ou aplicação irregular 
dos recursos; 

§ 1 °. A transferência de recursos a título de subvenções sociais, nos 
termos da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, atenderá as entidades 
privadas sem fins lucrativos que exerçam atividades de natureza continuada nas áreas 
de assistência social, saúde, educação ou cultura. 

§ 2°. As contribuições somente serão destinadas a entidades sem fins 
lucrativos que não atuem nas áreas de que trata o parágrafo primeiro deste artigo. 

§ 3°. A transferência de recursos a título de auxílios, previstos no art. 12, 
§6°, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, somente poderá ser realizada para 
entidades privadas sem fins lucrativos e desde que sejam de atendimento direto e 
gratuito ao público. 

Art. 15. As transferências financeiras a outras entidades da 
Administração Pública Municipal serão destinadas ao atendimento de despesas 
decorrentes da execução orçamentária, na hipótese de insuficiência de recursos 
próprios para sua realização. 

Parágrafo único. Os repasses previstos no caput serão efetuados em 
valores decorrentes da própria lei orçamentária anual e da abertura de créditos 
adicionais, suplementares e especiais, autorizados em lei, e dos créditos adicionais 
extraordinários. 

Art. 16. As disposições dos artigos 13 a 15 desta Lei serão observadas 
sem prejuízo do cumprimento das demais normas da legislação federal vigente, em 
particular da Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014, quando a~ a:;~os. 
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Parágrafo único. Nos termos do Art. 45, II, da Lei Federal n. 0 13.019, 
de 2014, somente será autorizado o pagamento de servidores públicos com recursos 
vinculados a parcerias se estiverem regulamente formalizadas e nas hipóteses 
previstas em Lei Municipal especifica. 

Art. 17. Fica o Executivo autorizado a arcar com as despesas de 
competência de outros entes da Federação, se estiverem firmados os respectivos 
convênios, ajustes ou congêneres; se houver recursos orçamentários e financeiros 
disponíveis; e haja autorização legislativa, dispensada essa no caso de competências 
concorrentes com outros municípios, com o Estado e com a União. 

CAPÍTULO XIII 
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E DA RENÚNCIA DE RECEITAS 

Art. 18. Nas receitas previstas na lei orçamentária poderão ser 
considerados os efeitos das propostas de alterações na legislação tributária, inclusive 
quando se tratar de projeto de lei que esteja em tramitação na Câmara Municipal. 

Art. 19. O Poder Executivo poderá enviar à Câmara Municipal projetos 
de lei dispondo sobre alterações na legislação tributária, especialmente sobre: 

I - instituição ou alteração da contribuição de melhoria, decorrente de 
obras públicas; 

II - revisão das taxas, objetivando sua adequação ao custo dos serviços 
prestados; 

III - modificação nas legislações do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza, do Imposto sobre a Transmissão Intervivos de Bens Imóveis e de Direitos 
a eles Relativos e do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, com o 
objetivo de tornar a tributação mais eficiente e mais justa; 

IV - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança e arrecadação 
dos tributos municipais, objetivando a simplificação do cumprimento das obrigações 
tributárias, além da racionalização de custos e recursos em favor do Município e dos 
contribuintes; 

V - parcelamento, para promover a regularização dos créditos do 
Município, desde que inscritos em Dívida Ativa, ajuizados ou não, decorrentes de 
dívidas de IPTU, ISS, taxas de qualquer espécie e origem e multas. 

VI - Higienização da base de dados dos ativos financeiros constante no 
rol da Dívida Ativa que possuem deficiência no seu cadastro imobiliário e/ou 
mobiliário, os quais prejudica os procedimentos ~jtrativos de cobrança 
administrativa, extrajudicial e judicial. I'" Ô ,,L. 
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Art. 20. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 
tributária da qual decorra renúncia de receita só serão promovidas se observadas as 
exigências do art. 14 da Lei Complementar Federal n° 101/2000, devendo os 
respectivos projetos de lei ser acompanhados dos documentos ou informações que 
comprovem o atendimento do disposto no caput do referido dispositivo, bem como do 
seu inciso I ou II. 

CAPÍTULO XIV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 21. Com fundamento no §8º do Art. 165 da Constituição Federal, no 
artigo 174 da Constituição Estadual e nos Arts. 7º e 43 da Lei Federal n. 0 4.320, de 
17 de Março de 1964, a Lei Orçamentária de 2025 conterá autorização para o Poder 
Executivo proceder à abertura de créditos suplementares e estabelecerá as condições 
e os limites a serem observados. 

Art. 22. O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, 
remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias 
aprovadas na lei orçamentária de 2025 e em créditos adicionais, em decorrência da 
extinção, transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos 
e entidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições, mantida 
a estrutura funcional e programática, expressa por categoria de programação, 
inclusive os títulos, os objetivos, os indicadores e as metas, assim como o respectivo 
detalhamento por grupos de natureza de despesa e por modalidades de aplicação. 

Parágrafo único. A transposição, a transferência ou o remanejamento 
não poderão resultar em alteração dos valores das programações aprovadas na lei 
orçamentária de 2025 ou em créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, 
adequação da classificação funcional e do programa de gestão, manutenção e serviço 
ao município ao novo órgão. 

Art. 23. Em cumprimento ao que dispõe expressamente o Art . 167, VI 
da Constituição Federal, as transposições, os remanejamentos e as transferências de 
recursos orçamentários, quando realizados no âmbito de um mesmo órgão e na 
mesma categoria de programação, independem de autorização legislativa. 

Parágrafo Único. Para os fins deste artigo, considera-se categoria de 
programação, na forma da Lei Federal n. 0 14. 791, de 2023, artigo 5°, § 1 °, o conjunto 
formado pelo mesmo programa e pelo mesmo projeto, atividade ou operação especial. 

Art. 24. As informações gerenciais e as fontes financeiras agregadas nos 
créditos orçamentários serão ajustados diretamente pelos órgãos contábeis do 
Executivo e do Legislativo, para atender às necessidades da ~~~o orçamentária . 

Art. 25. Fica o Poder Executivo autorizado a: 10' Q ~ 

~ 



<Íl+rftitura cffl(unieipa( rfi ~a,< rfi ~concetdi> 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N° 3 .564 / 2024 - Fls. 11 

I - nos termos do § 8º do artigo 165 da Constituição Federal, combinado 
com os Artigos 7° e 43 da Lei Federal n. 0 4.320, de 1964 com as suas alterações 
posteriores, abrir créditos adicionais suplementares, no limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do total da despesa fixada em Lei, excluídos deste limite os créditos 
adicionais suplementares relativos a despesas vinculas a convênios e operações de 
créditos, pessoal e encargos sociais e serviços da dívida, bem como os créditos 
suplementares que utilizem recursos superávit financeiro apurado em balanço, os 
quais serão utilizados, prioritariamente, nas suplementares das áreas de educação, 
saúde, assistência social, obras e serviços urbanos como também dos recursos 
oriundos da Reserva de Contingência; 

I I - abri r créditos adicionais suplementares relativos a despesas 
vinculadas a convênios e operações de crédito, que utilizem recursos do excesso de 
arrecadação decorrente desses convênios e dessas operações de créditos; 

III - abrir créditos adicionais suplementares relativos a despesas 
vinculadas a pessoal e encargos, e serviços da dívida, até o limite dos valores 
consignados nos respectivos órgãos de governo; 

IV - abrir créditos adicionais suplementares que utilizem recursos 
superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, excluídos 
desses os recursos que deverão ser utilizados exclusivamente no objeto de sua 
vinculação, ficando o saldo líquido destinado, prioritariamente, às eventuais 
suplementações das áreas de educação, saúde, assistência social, obras e serviços 
urbanos; 

V - abrir créditos adicionais suplementares com recursos da Reserva de 
Contingência. 

Art. 26. As proposições legislativas e as emendas apresentadas ao 
projeto de Lei Orçamentária que, direta ou indiretamente, importem ou autorizem 
diminuição de receita ou aumento de despesa do Município deverão esta 
acompanhadas de estimativa desses impactos no exercício em que entrarem em vigor 
e nos dois subsequentes, conforme dispõe o Art. 16 da Lei Complementar Federal n. 0 

101, de 4 de maio de 2000. 

§ 1.0 Na hipótese de criação ou ampliação de ações governamentais, as 
proposições ou emendas deverão demonstrar: 

I - sua compatibilidade com o Plano Plurianual e as respectiva Lei de 
Diretr izes Orçamentárias. 

II - que não serão ultrapassados os limites legais sobre gastos com 
pessoal. 

§ 2. 0 No caso de emendas que importem redução total ou parcial de 

~~~~iã~ee~~f~stas no Projeto de Lei Orçamentário, a demoVião d]~ o 
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I - deixar evidente que normas superiores sobre vinculações de receitas, 
constitucionais e legais não deixarão de ser observados; 

II - que a prestação de serviços obrigatórios pelo Município e o 
pagamento de encargos legais não serão inviabilizados. 

§ 3. 0 O somatório dos valores das emendas parlamentares individuais de 
caráter impositivo que vierem a ser aprovadas na Lei Orçamentária não poderão 
exceder o limite estabelecidos no E.C 100/2019. 

Art. 27. - O Projeto de Lei Orçamentária de 2025 conterá dotação para 
atendimento de programações decorrentes de emendas individuais, cujo montante, 
será ajustado e limitado no teto de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da 
receita corrente líquida prevista sendo que 50% ( cinquenta por cento) deste 
percentual será destinado a ações e serviços públicos de saúde. 

§ 1 ° - As proposituras das Emendas Impositívas Individuais deverão 
ocorrer separadamente por cada um dos Edis Vereadores, respeitando o percentual 
de 50% (cinquenta por cento) em ações e serviços públicos de Saúde, sendo que os 
outros 50% (cinquenta por cento), poderá ser destinado ao investimento nos demais 
eixos da Administração Pública. 

§ 2º - Os créditos consignados na Lei Orçamentária de 2025 originários 
de emendas individuais apresentadas pelos Vereadores serão utilizados pelo Poder 
Executivo, de modo a atender a meta física do referido .• projeto ou atividade, 
independentemente de serem utilizados integralmente os recursos financeiros 
correspondentes a cada emenda. 

§ 3° - No caso das emendas de .que trata o caput deste artigo e na 
hipótese de ser exigida, nos termos da Constituição e da legislação infraconstitucional, 
autorização legislativa específica, sua execução somente poderá ocorrer mediante a 
existência do diploma legal competente. 

§ 4° Na hipótese das emendas impositivas individuais apresentadas 
implique na criação de novas despesas de caráter continuado, conforme os preceitos 
do Art. 16 e 17 da Lei Complementar n. 0 101/2000, torna-se necessário elaboração 
de estudo de impacto orçamentário-financeiro, uma vez, constatado ausência de 
lastro orçamentário para manutenção das atividades vindouras, a emenda proposta 
será apontada como inexequível, indicando o impedimento à Câmara Municipal. 

§ 5° - Uma vez publicada a Lei Orçamentária para 2025 e identificada 
pelo Chefe do Executivo a existência de impedimentos de ordem técnica em relação 
a emendas parlamentares individuais de execução obrigatória serão adotadas as 
seguintes medidas com o objetivo de solucionar essas pendências: 

I - Até 90 (noventa) dias, após a publicação da Lei Orçamentária, o Poder 
Executivo indicará e especificará à Câmara Municipal os imf?edime tos de ordem 
técnica identificados nas Emendas Individuais apresentadas; 

~ /4& 
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II - até 30 (trinta) dais, após o término do prazo previsto no Inciso I, o 
Poder Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo 
o impedimento seja insuperável; 

III - Após o prazo previsto no Inciso II não sendo apresentado o 
remanejamento da programação pelo Poder Legislativo, as programações 
orçamentárias previstas no caput, serão apontadas como inexequíveis, não sendo de 
execução obrigatória nos casos dos impedimentos justificados na notificação prevista 
no Inciso I 

IV - recebidas as propostas, o Prefeito deverá, no prazo de 30 dias úteis, 
apresentar à Câmara Municipal, Projeto de lei propondo as modificações solicitadas 
pelo Legislativo, ou, se entender serem ilegais ou descabidas as modificações, 
recusará as propostas e apresentará as respectivas fundamentações de ordem técnica 
e/ou jurídica. 

V - Se as medidas estabelecidas no § 2º se revelarem infrutíferas, ficará 
a cargo do Executivo avaliar se os impedimentos de ordem técnica comportam solução 
por meio dos mecanismos legais que regem os orçamentário públicos e, se julgar 
inviável essa opção, aplicar-se-á o disposto no inciso VI deste parágrafo. 

VI - Esgotadas, sem sucesso, as possibilidades de que tratam os incisos 
II ao V, as emendas parlamentares individuais aprovadas perderão automaticamente, 
o caráter obrigatório de execução, na forma determinada pelo Art. 166, § 13 da 
Constituição Federal, podendo seus recursos ser utilizados para cobertura de créditos 
adicionais autorizados na Lei Orçamentária Anual de 2025. 

§ 6° As emendas individuais impositivas poderão ser utilizadas pelos 
vereadores para destinação de recursos para as organizações da sociedade civil, para 
a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, por meio de parcerias, 
desde que observadas as normas legais pertinentes e as demais disposições 
constantes desta Lei, sendo vedada a destinação de repasses para fins de folha de 
pagamento, encargos sociais ou pagamentos de dívidas da entidade. 

§ 7° As organizações da sociedade civil, para receberem recursos de 
emendas individuais de vereadores, conforme previsto no parágrafo anterior, além 
das disposições legais pertinentes, deverão atender às seguintes condições: 

I - serem entidades sem fins lucrativos e declaradas como de utilidade 
pública; 

II - terem, no mínimo, 02 (dois) anos de atividade civil com o balanço 
patrimonial devidamente registrado; 

III - não possuírem débitos vencidos com o Mft ; 
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IV - possuírem certidões de regularidade fiscal e trabalhista regulares; 

V - estarem com situação fiscal devidamente ativa. 

§ 8° Após o recebimento do repasse proveniente de emenda 
parlamentar individual, a organização da sociedade civil terá o prazo de 06 (seis) 
meses para comprovar a destinação dos recursos, podendo tal prazo ser prorrogado 
uma única vez por igual período. 

§ 9º Vencido o prazo de prestação de contas previsto no parágrafo 
anterior, bem como nas hipóteses de omissão ou reprovação das despesas, o Poder 
Executivo poderá inscrever a entidade na Dívida Ativa, além de promover o protesto 
em cartório. 

Art. 28. A Câmara Municipal elaborará sua proposta orçamentária e a 
remeterá ao Executivo até o dia 31 de agosto de 2024. 

§ 1°. O Executivo encaminhará à Câmara Municipal, até trinta dias antes 
do prazo fixado no caput, os estudos e as estimativas das receitas para os exercícios 
de 2024 e 2025, inclusive da receita corrente líquida, acompanhados das respectivas 
memórias de cálculo, conforme estabelece o art. 12 da Lei Complementar Federal n° 
101/2000. 

§ 2°. Os créditos adicionais lastreados apenas em anulação de dotações 
do Legislativo serão abertos pelo Executivo, se houver autorização legislativa, no 
prazo de três dias úteis, contado da solicitação daquele Poder. 

Art. 29. Não sendo encaminhado o autógrafo do projeto de Lei 
Orçamentária Anual até a data de início do exercício de 2025, fica o Poder Executivo 
autorizado a realizar a proposta orçamentária até a sua conversão em lei, na base de 
1/12 (um doze avos) em cada mês, observando na execução, individualmente, o limite 
de cada dotação proposta. 

§ 1°. Enquanto perdurar a situação descrita no caput, a parcela de cada 
duodécimo não utilizada em cada mês será somada ao valor dos duodécimos 
posteriores. 

§ 2°. Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei orçamentária 
a utilização dos recursos autorizada neste artigo. · 

§ 3°. Na execução das despesas liberadas na forma deste artigo, o 
ordenador de despesa deverá considerar os valores constantes do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2025 para fins do cumprimento do ~ no art. 16 da Lei 
Complementar Federal n° 101/2000. r O ot!! ~ 
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§ 4°. Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de 
emendas redutivas ou supressivas apresentadas ao projeto de Lei Orçamentário no 
Poder Legislativo, bem como pela aplicação do procedimento previstos neste artigo, 
serão ajustados, excepcionalmente, por créditos adicionais suplementares ou 
especiais do Poder Executivo, cuja abertura ficara, desde já, autorizada logo após a 
publicação da Lei Orçamentária. 

§ 5°. Ocorrendo a hipótese deste artigo, as providências de que tratam 
os arts. 7° e 8º serão efetivadas até o dia 31 de janeiro de 2025. 

Art. 30. O Poder Executivo providenciará o envio, exclusivamente em 
meio eletrônico, à Câmara Municipal e ao Tribunal de Contas de Estado de São Paulo 
em até 30 dias após a promulgação da Lei Orçamentária de 2025, demonstrativos 
com as informações complementares detalhando a despesa dos orçamentos fiscais e 
da seguridade social por órgão, unidade orçamentária, programa de trabalho e 
elemento de despesa. 

Art. 31. Para efeito de comprov 
de educação e da saúde serão considerada as d 
em 2025 que forem pagas ' 31 de dez bro 

constitucionais nas áreas 
pesas nscritas em restos a pagar 

bsequente. 

LUCIANO RODRIGO DE CARVALHO SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA 

Registrada na Divisão de Atos Oficia is da Secretaria Municipal de Administ ração e 
publicada no Quadro de Avisos do Paç · · ai e no B.O.M. - Boletim Oficial do 
Município. 

VI A 
SECRETÁRIA INISTRAÇÃO 

Autora do Projeto de Lei: 
Prefeita Priscila Conceição Gambale Vieira Matos - Podemos 



PASSIVOS CONTIGENTES 

Descrição 

Dema nda s Judiciais 

Djvidas em p r ocesso de ceconhec1.ment0 

Assisc.encias Diversas 

Outros Passivos Cont1.gente s 

Sub total 

OEMAIS_RISCOS FISCAIS -
Descrição 

Fr ustracao de Arrecadacao 

Resti u i cao de Tr~bur.os a Ma:..o!:: 

Discrepancia de ?rojecoes 

Sub total 

jTotal Geral 

Prefeitura Municipal de Ferraz de Va sconcelos 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
Demonstrativo de riscos fiscais e providências 

2025 

Valor 

Providencias 

Descrição 

9 . 000 CUMPRIMENTO DA E.C 99/17 ; 109/202 1, NOVOS ~JAPAS DE ?RECATORIOS 
,JUDICIAIS 

7 . 50,J DIVIDAS DE GESTOES ANTERIORES NA ES'=ERA ADMINISTRATIVA E 
JUDICIAL , CONVENIOS PAPA DEVOLUCAO, MEDIDA REDUCAO DAS DESPESA 
CORRENTE 

3 . COO Dividas de gestao cnteriore.:i na esfera admin i s t r a tiva , abertura 
de credito adicional, reducac da despesa publica 

48.348 PASSIVO CONTINGENTE INSCRITO NO BALANCO DOS EXER•:rcros 
ANTERIORES, AGUARDANDO AEURAC.Z\0 DE: RESPONSABILIDADE: PELOS ORGAOS 
DE CONTROLE EXTERNO 

67.848 Sub total 

Providencias 

Valor Descrição 

12 . 000 P.E:DUCAO DE DESPESAS ADMINISTRATIVF. E CORREN"!'E 

140 DEVOLUCAO DE TRIBUTOS l!lDEB I'róS PAGOS ?ELOS CONTRIBUINTES 
MUNICIPAIS 

5 . 000 REESTIMA TIVA DE i?RO,fECOES m; COlNENIOS E EMENDA.S Qtrr: POSSll. SE 
TORNA INFRUTIVERAS 

I.V .140 Sub total 

84.988 1 Total Geral 
• FONTE : CN - SIFP!•fü - istema Incegrado de Finanças Públicas Municipais Uniddde responsáve l - CONTABILIDADE: 

Valor 

9 . 0(10 

7.!:,00 

3 . 000 

48 . 348 

67 . 848 

Val.or 

12 . 000 

14 0 

5.000 

17 . 140 
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202:i 

Fontes e notas explicativas: 



Especificação 

Recei l a total !EXCETO FOW'ES P.PPS) 

Recei t- as primilrias (EXCSTO FONTES RPPSI (I) 

Receitas Primd rias Cor.rentes 

Impostos , Tdxas E Contribujç~cs dE: Melhoria 

TransÍerências CorrE:ntes 

Demais Rece itas Primárias Cort·-ante:s 

Recei t as P1imà ~1.as d~ Capital 

DBsp.,sa t ot al (EXCETO FONTES RPPS ) 

D~spe sas prjmbL ias (EXCETO FONTES RPPS l ( II ) 

Despesas primárias Correntes 

Pe.ssoal e Enca rgos So~ia1s 

Outrns Despesas Co ~rence~ 

O<?r,esas Pr imáci as de C~pi~~l 

Pagamento de Restos a Pagar ele Despesas Pri már i as 

~eceit.a Total (COM FONTES RPPSl 

Recei t as Primá r ias (COM FONTES RPPS ) íIIrl 

Despesa Total (C011 FONTES RPPS) 

Despesas Pr i már i a s (COM FONTES RP PS ) l IV! 

Reeul l ado p d mário (SEM RPPS ) - :ai.cima da 

li nha (V) = (I -II) 

Resultado Primário (COM RPPS ) - Ac tma da 

1,tnha (V I) = (V) + (III - I V ) 

ru r os, Encar gos e Variações Mo netá rias 

'1.tivos (EXCETO RPPS ) 

J uros , Encargos e Va ria~ões Monetárias 

Passivos /EXCETO RPPS I 

Dívida Pública Consolidada ( DC ) 

Dbida Consol iddda Liquidd ( DCL) 

Re c ul t ado Nomi na l (SEM RPPS) - Aba ixo da Linha 

Prefeitura Municipal de Ferraz de Va s concelos 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

A. !::Xú ::E LE'U-.S FI:3CAIS 

Tabela 1 - Metas Anuais 
2ü2o 

202~, 2026 

·;ale r •>:>rt.-1,r.-- ti R~L \'d:l•~r Cl'.'t rt:'Ot>:-
\"-il r ._ -nslant<:- Vahr .::,.1n.;itdnt• 

'") l 0 llLl .. ó·. fl•I 

626 . 40( 604 . 400 103 , l 575 682 . 822 636 . 500 

626 . 40( 60 4. 40G 103, 157° 682 .822 636 . 500 

607.22E 585 . 900 99 , 999S 665 .1 22 620 . 000 

11 7. 394 113 . 271 19 , 3328 15 2. 537 142 . 18< 

431 . 761 416 . 603 71 , 1047 453 . 113 422 . 374 

58 . 06° 56 . 026 9 , 5623 59.471 55. 43 , 

19 . 17" 18 . 500 3,1 57< 17 . 700 16 . 50( 

620 . 05º 598 . 28, 102 , 1133 673 . 04t 627 . 38' 

601 . 553 580 .4 2 6 99 , 06 5€ 653 . 42, 609 .0 94 

554 .9 1c 535 .4 2\ 91 ,3 85 1 592. 81( 552 . 594 

264 .9 82 255.67 ' 43 , 6381 283 .4 02 26 4 . 17E 

28 9. 93, 279 .75( 47,74 65 309 .4 0t 288 .4 1E 

32 . 12E 31. 00( 5 , 2 goc 45 . 59 42 . 50C 

14 . 50' 14 . 00( 2 , 3894 15 . 018 14 . ooc 
e ( 0 , 000C ( e 
e ( o, oooc ( e 
e ( o, oooc ( e 
e ( o,oooc ( e 

24 . 84€ 23.97' 4 , 0917 29 . 40( 27 . 40E 

24. 84E 23 . 97, 4 , 091, 29 . 40( 27 .4 0 E 

e ( (l ,000C o e 

8.00 4 7. 72 1 , 31 81 7 .866 7 . 333 

303 .65 P 292 . 994 50 00 7 277 .2 4~ 2 "> 8 .437 

111. 92 4 107. 00A 1 8 41 2[ 98.091 91 . 41 7 

8.07, 7 . 79, 1 ,3301 17 . 761 16 . 557 

2027 

• flCL Va!,".lr -.:-.Ir1 ... r t• "· RCL 
'!al , r ,_;,.,n~ t3n to: 

l'U/"-·.,1, IUI i · ) (,.;,R~Ll.d{•J 

102 , 6611 715 . 91° 64 4 . 78( 102 , 626? 

102 , 6611 715 . 91º 64 4. 78( l 02 , 6262 

100 , 0000 697 . 59 4 628 . 28( 99, 9995 

22 , 9337 160.07? 14 4.1 6 22 , 9461 

68 , 12 48 tj 75 . 512 428 . 264 68 , 164c 

8 , 941 4 62 . OlC 55 . 84 5 8 , 8891 

2 , 6612 18.32( 16 .50( 2 , 6262 

101 , 1916 711 . 027 640 . 37t 101 , 92 5· 

98, 240 9 690 . 28E 621 . 700 98 , 952f 

89, 1280 63 1. 99E 569.200 90 , 5964 

42 , 6090 305 .5 61 27 5.20 0 43, 8021 

46,5 190 326 . 43 < 29 4. 000 46 , 7 944 

6, 85 48 47. 18E 42 . 50( 6 ,7 644 

2 , 2579 11. 10 7 10.000 1, 591t 

0 , 0000 e o 0 , 000( 

0 , 0000 e o 0 , 000( 

0 ,0 000 ( o 0 , 000( 

0 , 0000 e o 0, 000( 

4, 42 02 25 .62E 23 . 080 3 , 673~ 

4, 575 4 25 . 62E 23 . 080 3 , 935 c 

0 , 0000 ( o o,oooc 

1, 22 41 7. 37' 6. 643 1 , 132 € 

41 683 3 247 . f.7' 22 3 . 06 f 35 5041 

14 747 8 60.0 3( 54.0 6f 8 605 

2 ,670 3 41. 4 93 37. 371 5,9480 



Nota; Excluída a coluna ~PIB, conforme MDF da STH . 

Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

AHEXO DE tlETA.S FISCAIS 

Tabela 1 - Met as Anuais 
2025 

Fonte e Notas Expl icativas 

do RPPS. Cálculos reali =ados pela Prefeitura a partir de dados de 
utili::ação de parâmetros locais e po,:c informações divulgadas por 

considerando o quadro de ?arâmetros d€ Refe=ência que acompanha a 

Nota : Nesta tabela não estão incluídas as rece.:.tas, despesas e dívida 
exercícios anteriores, qi.;e fi<Juram na contabilidade, e projeções com a 
instituições federais sobre o comportamento da economia nacional , bEem como , 
mensagem do projeco de LDO para 2025. 
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1-.NE;<O CE META:3 l· I;,C,;. 3 

Tabela 2 - Aval i ação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercí co An t erior 
~025 

;J,ff - [1e:rc.usttati o 2 (LF.F, :n·t . 4, , .; -"' , 1n '-S J\ 

l-'. 1 t -tS Í'L'? - ~F.:t ::ts f-;. t l L ::J.d.::i.~ o:.:n 
Zs pecificação \-i~ tas -~rt. ... o.:.~ 

H"L ... ü.'.: ~ 
ld) lk'-) 

Rece i ta Total (EXC ETO FONTES RPPS ) 479 . 777 93 , 02 31 G5S . 980 
Rece i tas Pr imár i as (EXCETO FONTES RPPS) ( I) 479 . 777 91 , 0231 597 . 980 
Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS l 474 . 735 92 , 0505 602 . 07'.? 
Despesas Primárias (EXCETO FOl•TES RPPS) (II) 459 . 926 89 ,1 790 579 . 16~ 
Receita Total (COM FONTES RPPS ) 

Receitas Pr imárias (COl1 FOll1'ES RPPS ) (III ) 

Despesa Total (COM FON'l'ES RPPS) 

Despesas Primárias (COH FONTES PPPS ) ( I'/) 

Res ul tado Prima rio (SEM RPPS) (V) = ( J - 1 I ) 19 . 851 3 ,8 490 18 . 818 
Res u ltado Primário (COM FONTES PPPS ) (VI) = c·1 +- (Ifl) - (IV) 

Dívida Púb l ica Consolidada ( DC ) 2 95 . 562 57 , 3129 352 . lll 
Dí'Fida Consolidada Líquida (DCL) 229 . 623 44 , 5236 88 .4 81 
Re s ultado Nominal (SEM RPPS) Abaixo da Linha 17 . 119 3 , 3193 40 . 697 

U.:,::a : Exclui,ja a ,;ol1Jn.a ~E'IB , conf ..:,rme HOf' d:t STH. 

Fontes e notas e xplicat ivas : 

Pi:efeitur:a Municipal de re n :az de ·•asconcelos : Cálculos realizados pela E'refeü.u r:a a part ir d e dad os de 
exer:c i cios anteriores , que f i g uram na con t ab1lidad<> , pela utilização de parâ!f.A-:- ros lo,:;ais e por in f ormações 
divu l g ada s por i ns t: i t:uições f ederais sobre o compor t ament:o da economia nacional, beir, como , considerando o 
quadro àe Parâmet ros d e Referência que acompa nha a mensagem do projeto de i.00 para 2023. 

LEI MUNICIPAL N. º 3 . 4 67 /2022 - LD0- 2023 

fi.~ mi lh·•rc. 

' 
\',:u: ta,;~c- lll-1) 

RCL \'.3loc ·, 
;d - (t-a/ (e a) . !~O 

ll E. , 2032 180 . 203 37 , 5597 
105 , 2S68 11 8 . 203 24 , 6371 
106 , 0073 127 . 337 26 , 82 28 
101, 9735 119 . 236 25 , 9250 

3 , 3133 -1. 033 - S, 203E 

61 , 9982 56 . 539 19 , 128( 
15 ,5 789 - 141. 142 - 61 , 466E 

7 , 1655 23 . 578 1 37 , 730( 



, in 

Es pecificação 

p.::..~~ira total IEXCETJ FüNTE>; BPP!,) 

f!i=,coi tas Pnrnàrias (EKCETO FCHTE.<:; RPPSI (I) 

Desper.a tCtt.'il 1EXC'ETJ FONTE$ P.PPS) 

Despe~as Primárias (EXCETO FONTES RPPSi (Tj) 

Receita Total ICOl:1 F:'.)UTE5 í-'PPSI 

t-.eceic~s f'rimárias (COM FONTES F,:PPSI (II:i: 1 

Oe~pe.Sd Tot.:al (C•:•M r.)NTE.5 kl'í•St 

De~pe. ·as Ptimãric:,.s (COM FONTES Pf'PSI (IV) 

kesultado prirnãc10 (SEM RPPS) 

l\.c1ma da L1nha. IV) - ( I - II) 

Resultado Ptimario (COM FONTES PPPS) 

hcima da li.n~a (VI) - (V} • (III) - (l'.') 

Di•.•1.da pública consolidada (DC) 

Oí,.1.d-\ con~olict.:i.d.::i 11.q \ad.t (OCLJ 

P.esul la::io Uom1na l (SEM PPPSJ 

- ~.b..11.xc d.1 L1.nha 

Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

/-.uEXO CE ME.TA.:; rl.5C.>. • .; 

Tabela 3 - Metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores 
202" 

Valores a p r ,;,ç:,:,s corrt:nLes 

"º-· c(•C; ' ;,0:,4 co:s . ~O.?b 

3S3 . 010 47Y . 777 22 , vB 636 . 9A0 ~2 , 75 62C, . 400 -1, ó5 682 . 822 

383 . 430 479 . 777 25 , 13 636.J,00 32 , 73 626 . 400 - 1 , '· 3 682 . 822 

3A' . 72B 474 . 735 22 ,44 627 . 347 32 , iS (".21) . 059 - 1 , l') 673 . 0 48 

372 . 256 459.n6 23 , 55 605 . J,21 31, 72 f•)l . 553 - G, 70 653.422 

o ü 

o ú 

o o 

o o 

11.174 19 . 851 77 , 65 30 . 979 SG , 06 2 4. 8fl - 19 , 7 9 29. 400 

2 4. &46 29 . 400 

283 . 179 29S . 582 4 , 38 313 . 061 5 , 91 .;03 . 658 - 3 , 00 277 . 2 45 

244 . 033, 229 . 623, - 5 , 90 184 . H2 -19 , 55 111. 924 - 39 , 42 98 . 091 

10 .)45 17 . 119 65, 48, - 10.376 -160 , 61 8 . 071 - 177 , 84 17 . 761 

1 

*FONTE: CN - S IFPM@ - Sistema In te'.)rado ele Finan ças Púb l icas Munic i pai s , Unidade responsável - CONTABILI DADE 

• i027 ' 
9 , 01 715.';,15 4,?5 

9 , 01 715 . ,15 4,85 

8 , 55 711. 027 5 , t.:,4. 

8 , ~L 690 . 28(l 5, •~4 

0 , 00 o O, 0C 

0 , 00 o 0, {l{I 

0 , 00 o C, 00 

0 , 00 o 0,00 

18 , 32 25 . 627 - 12,83 

18 , 33 25 . 626 -12 , 84 

-8, 70 2n . G1s - 10 , 67 

- 1:: , 36 60 . 030 - 38,80 

ll9 , 90 41. 4 93 13], 62 



Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

F,JIEXO DE :1c•u .. :; F~.,C,>.:,, 
Tabela 3 - Metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores 

202'· 
, i n 1.::, I !) 

Va l o r .;,s a preços conslantes 
Es pecif icaç:ào ::o:!:~ ..:02 j ' 20::4 ' co~s ~025 

Pt;-,"":i'ita tcital (EXl:ETJ fONTE:; P.PP!;) 426 . 50 4 497 . 816 15 , 72 63G . 8RO 27 , ~3 60 4. 400 - 5 , 10 636 . 500 

P':"C<?ita:e.; Primát:i.'lS (El:CETO fONTEô PPPSJ (I) 416 . 108 497 . 816 19, 64 636 . 800 27, ,12 60 4. 400 - 5, 09 636 . 500 

Despesa total (EXCET:) FONTES P.PPS) 420 . ~n 492 . 585 17 , 07 627 . 347 27 , 35 598 . 282 -4 , 63 627 . 389 

Despesas Primarias (EACETO F~TES RPPSI tI l) -l03 . 981 477 . 219 18 , 13 605 . 821 2r, , 95 580.426 -4 , 19 609 . 094 

kecei ta Totõl (COI< nNTES PPPS) 535 . 426 552 . 594 

fr.eceitas Primdrias {COM FONTE3 F:PPS) (1111 255 . 676 264 . 176 

Despesa Total (COM F.JNTE3' RPPS 1 279 . 750 288 . 418 

Despesas Primárias (COJ1 FONTES RPPSI (IV ) 31 . 000 42 . 500 

Resul cado primãn.o (SEM RPPS ) 12 . 127 20 . 597 69 , 84 30 . 979 50 , 41 23 . 974 - 22 , 61 27 . 406 

/\cima. da L1.nha (VI - (I - II) 

Resultado E>rimd.rio {CôM FONTES PPe:;1 7 . 723 7 . 333 

l-.c1.ma da 11.nha (Vil - (\') • (l!I) - ( r'·; 

Di 11 idê:i pllblica consolidada (Dei 307 . 313 306 . 695 - 0 , 20 313 . 061 2,08 292 . 994 - 6, 41 258.4.J7 

Oi •: i da cons:011.dada liquida 10CL} 26 4. 830 238 . 256 - 10 , 03 184 . 742 - 22,46 107 . 994 - 41 , 5 4 91 . 437 

P..esultacto Nom1.nal (SE!~ RPPSI 11.226 17 . 762 58 , 22 - 10.376 - 158 , 42 7 . 794 - 175, )2 16 . 557 

- Abaixo da L1nh.:;. 

' t U H~~: \... N - "'" ,·~ - .:> l. S Lcma .1.n 1....clj r a""v oe t J.u ct11y a c-Uu.1. ... ....... .., .. ... , l. 1...: l.pct l. ~ 
' 

\J ll1~u '-" ._. r= J, ,_;u>,ct Vt:.C ~VU-• 

P.$ rni Lhar':':J 

t .. o ... 7 ' 
5 , 31 644 . 730 1 , 30 

5 , 31 644 . 780 1 , 30 

4, 87 6-.lO . 378 2 , 07 

4 , 94 621 . 700 2 , 07 

3 , 21 569 . 200 3 , 01 

3 , 32 275 . 200 4 , 17 

3 , l O 294.000 1, 94 

37 , 10 42 . 500 0,00 

14 , 32 23.080 - 15 , 78 

- 5 , 05 6. 6'13 - 9 , 41 

- 11 , 79 223 . 066 - 13,69 

- 15 , 33 54 . 066 - 40,87 

l12 , 43 37 . 371 125,71 



Prefeitura Mun i cipal de Ferraz de Vasconcelos 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

A~;::zo DE '.1ETA.3 FISCAIS 
Tabela 3 - Metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores 

202~ 
in:: i s r• II) 

Fonte e Notas Explicativas 

Prefeitura Mur.icipal de Ferraz de Vasconcelos : Ilustro que os valores informados na Tabela 03 , foram extra idos das pre•1isões constantes anteric,rmen te 
nas pecas de planejamento orçamentário dos exe r cícios de 2022, 2023 e 2024 , conforme previsões anteriormente realizada pelas Lei Municipais 

LDO 2022 - LE I l4UNICIPAL N. 3.429/2021 

LDO 2023 - LEI MUNICIPAL N. 3 . ~67/2022 

LOO 2024 - LEI lfilNICIPAL N. 3 . 522/2023 



Patrimônio Liquido 

Patrimônio/Capital 
Reser·;as 
):l.esul tado Acumulado 

'I'OTAL 

Prefeitura Municipsl de Ferraz de Vasconcelos 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 4 - Evolução do Patrimônio Liquido 

2025 
in-.:.:.~v lr !) 

2023 'Is 2022 

264 . 041 100 , 00 197 . 629 
o 0 , 00 o 
o 0 , 00 o 

264 . 041 100 , 00 197 . 629 

·F·Jll'fE : r:11 - t!IE'PM·• - :.~l:it"l'n,a rntd']ladv ciG F1.n3nça$ Púl>llcas Municipais 1 [Jhi,,i.,de respons!vel - COlJTABILIC,i\CE 

t 2021 

100 , 00 148 . 032 
0, 00 o 
0, 00 o 

100 , 00 148 . 032 

Prefe·cura Nunicipa l de Ferraz de Vasconcelos : Demo nst r at i vos de va lor es , ext raidos dos Ba l anços Patrimoniais 
~os exercic'os anteriore s e dcs bcletins de caixas que ext r aida do sis tema financeiro do municipio 

Exerc ç o de 2C23 : 264 . 041 . 992 , 34 
Exerce o de 2022 : 197 . 629 . 773 , 55 
Sxerc ç o de 2021 : 148 . 032 . 279 , 89 

'i; 

100,00 
0 , (10 

0,00 

100 , 0( 



Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos 

2025 

Receitas Realizadas 2023 2022 

REC'U"'AS DE CAPITAL - /1.LIENAÇÃO DE ATI''OS (I) 46 
P.l.Lelié1CàO de Bens Móveis 46 
Allenacão de Bens !moveis o 
.n.11enaç.;o de Bens Intangiveis o 
Rendime ntos de Aplicaçõe~ Finance iras o 

Despesas Executadas 2023 2022 

A.PLlCAÇÀO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 166 
DESPESAS DE CAPITAL 166 

Inves timentos 166 
Inversõeg Financeiras o 
Amorti::açao da Divida o 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES PREVIDENCIÁRIOS o 
Regime Ge r al de Previdênc.:ia Soc:ial o 
Regime Próplio :!e Previdência dos Servidores o 

Saldo Financeiro 

Saldo do Exercício Anterior 

,'AL)R (IlI) 

~r-)ll'i'E: :11 - dIFP:1'! - .;i1;;;t.,:m1a Int€9r,1,i,) cl~ F.1.nançi:lS Públ1.c,;s Municipa.1.s , !Jni,:ia,:I.~ responsâv91 - CONTABILIDADE 

2021 

71 
71 

o 
o 
o 

2021 

480 
480 
480 

o 
o 
o 
o 
o 

~021 

Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos : In(orm~mos que no exercicio findo de 2021 houve a rea l izaçlo de 
2 (dois) leilôes para fins de alienação de ativos desta mL1nicipalidade qlle estavam deinncorporados do bala nço , 
devido a desL1so e imprestabilidade no seu estado de conservação . 

Os valores arrecadados foram mant:idos aplicados em conta banc:á.ria er.peçifica através o presen te momento do 
estudo deste Proj eto de Lei da LDO 2025 . 

979 
979 

o 
o 
o 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

o 

979 



Tributo Modalidade 

TAXAS REMISSil.O 

lPTU ISENÇÃO 

IPTU ANISTIA 

'l'hXAS ANISTIA 

IPTU DEDUÇÃO 

[PTU DEDUÇÃO 

IPTC ISENÇJi.O 

IPTíi REM SSÃO 

Prefeitura Hunicipal de Ferraz de Vasconcelos 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

i-.i!C:XO DE l1ETl'.S FISC.:US 
Tabela 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita 

2025 

Setores I Renúncia de rece i ta prevista 
Prog r amds I 

Benef i ciário 2025 2026 2027 

ESTABELECIMENTOS EM GERAL 110 110 110 
(ALTERAÇÃO DO CTMl 

IMÓVEIS LOCADOS PELA 
PREFEITURA 

80 80 80 

IMÓVEIS EM GERAL 14 . 000 14 . 000 14. 000 

ESTABELECIMENTOS EM GER,•.L 2 . 200 2 . 200 2 . 200 
1 

LEI DO BOM PAGADOR ; . 200 1 . 200 l. 200 

LEI DO RECADAS'IR>.:<!EUTO 500. 500 500 

ART. 16 DO CTI.'! 350 350 3.500 
(APOSENTADOS, 
PENS i üNISTASi 

IMÓVEIS EM GERAL 110 110 110 
(ALTERAÇÃO DO CTMl 

Compensação 

REDUÇÃO DAS DESPESAS CORRENTE DA PMFV 

GERAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
MELHORANDO O DESEMPENHO DO MUNI 

AUMENTO NA ARRECADAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA 

AUMENTO NA ARRECADAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA 

COMPENSAÇÃO ATRAVÉS DA REDUÇÃO DA 
INADIMPLÊNCIA DOS TRIBUTOS 

COMPENSAÇÃO NA RE DUÇi>.O DA 
INAOIMPLÉNCIA 

COMPENS,l\ÇÃO ATru>.VÉS DJ>. REDUÇÃO DA 
INADIMPLÊNCIA 

REDUÇÃO DAS DESPESAS PÚBLCIAS 



in :1.z<:, V) 

Tributo Modalidade 

I PTU ISE IÇÃO 

TOTAL 

Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

AI-IEXO DE METAS FISC.'\IS 
Tabela 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita 

202é-

Setores / Renúncia de r t:ce i t.a prevista 
Programas / 

Beneficiári o 2025 2026 2027 

IMÓVEIS EM ,\REA DE RISCO 80 80 80 

18 . 530 18 . 630 2í . 780 

CONS I DERADO 

*FONTE : CN - SIFPM® - Sistema Integrado de Finanças Publicas Municipais , Un idade responsavel - CONTABILIDADE 

Prefe itura Muni cipa l de Ferr a ~ de 
municipalidade , entretanto , havendo 

Vasconcelos : 
medidas de 

I lustramos 
compensação , 

Fontes e notas explicativas : 

nos 
as 

quadr os 
qua i s 

acima , possiveis benefí cios q ue podeLá acarretar em 
visa i ncremento financeiro em prol da municipalidade . 

Compensação 

NA ESTIMATrlA DE RECEITA 

-

renúnc i a de t"eceita da 

L~mbrando - se que no caso de i nvest idura das ações i numeradas são acompanhada de projetos de l ei especifico , bem como as devidas fo r malidades impostas na 
L . C 101/2000 , compreendendo como estudo de impacto orçamentário-financeiro . 



Prefeitura Municipal de Ferra~ de Vasconcel o s 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

AN EXO DE METAS FI SCAI S 
Tabela 8 - Margem de Expans ão das De spesas Obrigatórias de Caráter Continuado 

2025 
1nc· 'J',:, \') 

EVENTOS VALOR PREVISTO 

l\umenlc t>erma nenl e de Re ce i t a 
( - ) Lra nsterencias const i tucio nais 
(-1 L.:,lnstere ncia.s ao Fun deb 

3c:i Ldc, r. 1 na.L O".> Acim,;, n to Permane nte de Re ceita (I ) 

~er)ucão Fermane·, Le de Despesa ( II ) 

r-:..:i,..qem Bruld (III) ; (I - II) 

SaLb 1:til' zad,:, de Margem Bruta \IV ) 
IIT",p'1ctc Ó>: Novas DOC.::s 
IV)Vd.S DOCCs 'c:reradas por PPPs 

lu"\/'=n' Líquida de Expansão cie DOCC (V) ; ( III - IV) 

~r)l'TE : CII - :?-1!-"TW - .,1..nama lnteJr-ldo ele fin.;,nçae rública!l Mun1cipai!I , ~•nidd.cte t·e!l:ponsàvel - COUTf-.BILIDJI.DE 

PARA 2025 

16 . 800 
o 
o 

16 . 800 
o 

16 . 800 
o 
o 
o 

16 . 800 

Prefeit ura Municipal de Ferraz de Vasconcelos : Despesas de natureza cor rente que s erão ge r a da s e ampliadas nos 
p róximos e xercíc i os , t:a i s como , r ea j ust:e de cont r a t os , revi são ge ra l anual dos se rvidor es publicos , r eaj us t e 
das subve nções soc i a i s , repac~uaçao de contra t: os em decorrê nc i a de conve nção col e tiva de sind i cat:o . 



OI-~ ltF:1 !~T_:i!! _:FJ.., r-•E fERR .. f-• .Z OE VAS;.""'.~NC'ELOS 1. lt~:'\_!J 

lã---- t~.i\B(,f•~rAc• ~A !,:,0-2í·~=:: 

:-~s·:::.~.s E F?l(1Ptt·.'·.OE:.:: ?i\.~.;. 2025 

Frogr:dr,d : 1001 GE$TJ..C• h.DMINISTRATI\ .. 3. DA REDE PIIE.LICA O'.:: S.LJ/Df. 

,:·bj-~ti·,o ' 
MELHORAR /.- ;•UAL!Dé.DE F. COBERTURA DOS SER'IICC·S DE SAUDE PllBL 

ICO 1:0M ATENDIMEllTV RESOLUT! VOS E OPGRTUU.JS .t..TRl..VES DO F~PT 

,;.LECIKEUTO CO SISTEMA MUNIC I P/\L DE $AUDE A r·1t1 E•E GAP,\NTIP 

.:\ IJNI'/ERSJ..LlZAC,'.\1), HUl-!Jo.N I ~.:\CAO E DEMDCR.t,. TI ZAC .'.J._,-:, D!\ S.Lr..UOE D., 

P\)PULll.CA0 0J MUHICIP10. 

AS ACOES TECNl':AS VOLTADAS PARA ATEHCAO A SAIJDE llECES.Sl TAM 

CONT/..R CúM A RETAGU!-.RDI-. 0.3• EQUJ PE ADMINISTRATIV.1-. OUE '/lNCUL 

ADh .', DIRETOR l 1-. DE DEP~.RV.MENTO TECtlICO CE G:.:ST!·.O ;..DMINISTR 

.',TIU.•. E FINANCEIPJ>., QUE CO':'IRDEUA A INFRhESTRUTURI\ DE SERVIC 

CS ADMINISTRATIV1)S E OE AP-JIO CL'M QUALID?.DE lUEf!ENTE i\S 0PE 

RACC·ES DA SECRETARl1. MUNICIPAL DE SAl)DE. 

úrqac, Re!::po$ãVel Principõl : 09 . 00.üO SECRETAR!!>. MUNICIPAL DE SAUOE 

Indi,;:ador : rJni,jad~ -:lt= Me,ji-:ia Indice mais R.;:cent.o: Indlce Futut•) 2025 

lllf'>RH/\TIZ/\R E ADE1JUhP A REDE P.•.RA A mPLAtlTACI\O 00S SISTEM.L. ~ PERCENTUAL 70 100 

DESEHVOLVER GEST~V PLENA DDS C0NTP..AT03, CONVEN!OS, FIRMAOOS ~ PERCENTllAL 10(; 100 

F.L.CIL[TAP •) _3-.TENDUIENTO PAfiP. PACIENTES DE GRUPO DE RISCOS " PERCENTUAL !C• 90 

·tõ.lores E>:pressos em RS milhares medi os I 2024 

'/alores 2025 

A.::ao Urgdo Ex&cutor Produtc- I Unid,;1.ie >e- Me•iida N~ta Física Cesp Corr':!nt~s Dtsp ,:11:: Capital Total 

1004 ~l=•.NUTE-NCl-.0 E CONSEPVACAO DA SEDE DA SECRETAPIA MUN SAUDE P.EFORM>.S EFETUAO?.S/UN I[1.L.DE UNrDWES l 30 40 7J 

lí;tPA.L E SUAS :\C'JACENC I h.S 

2004 !L'.NU'rENCAO D0 SISTEMA OE TECNOLOGIA E I lffOru-L~.C.L,Q D SAUDE COBERTOR/.. DA REDE MUSICIP!.L - I-IOOERNI Z.L,O!'. ,. PERl'.EllTUI-.L ~o 500 15 SI~ 

.~ S,..U[it; 

2ro9 MAtHJTE'NCAC, E FUNCIONAMENTO 00 SISTEMA TRANSPORTE D SAllGE CONSEK/ACAO Dt: VEICtJLOS UNIDADES 12 600 o f.00 

.t... ShrJDE 

2('22 PR0?AGAND.\ E PUBLICIDADE; EM hCOES EM SF,\lDE SAUD-~ DIUllLG>.CA·J/UNID~.CES UNIDADES 18 20 o 20 

s;..NITARLZ.. 

2035 MAIIUTEl<C?.0 D0 C•JtlSELHO MUNICIPAL SAUGE f-..CAO J..DMINISTRATIVI-. N-3.V POSSUI PRODUT1) OU U!HD:I.DE UNIDWES ,, 15 5 ~{j 

2039 GESTAO J\Dl1!11JSTRATIVA Dl, SECRETARIA MIJNICIPAL CE S SAUGE J..CAO h.OMINISTRAT!Vli. N~.0 POSS.l11 PRODIJT() CU UtlIDP.DE UNIDADES (, 42 . .j~7 180 42 .f.~l 

.~UDE 

70.tO 'J'R:F.TNl..MF.IITO F. nr.SP.N'/QT.VTfllF.HTO OF. f.'PCUPSOS HUBAIJOS SAUíiF: CIJRSú OF. C.LPAClT~C,-0 P.f..Lf.T---;.AnC, UNTOAOF:S 7 3? o 37 

2370 DE~PE~.; DE REl~lHE DE ADIANTAMENTO , CONFORME •3.RT . € ,c:;AnDE /..01/o.NTAMENTOS REQOERICYl.c:; UNIDADES 24 46 o 46 

8 D.L, L . f 4 . 320/54 (S/\UDE ) 

2.397 IM?LANTACAO DO SISTEMA DE INf'ORMACAO DA SAIJDE - SI SAUCE PERCENTUAL DA REDE lfütl!CIPP.L DE: SAIJOE COBERTA ~ PERCENTUAL 50 5~5 150 ,.15 

HPLlf'lCA FERRA:: E TELESS~UDE 



;:m~:1,:rr10 DE FERPJ•.Z CE V?.SCúNCELO$ 

MET.~.s E r·P.I')Pif'.L.DES ~·AR~. 2025 

Z424 r,J::St'ESA DE OIJ..F.IA D.~ SAUDE L . H 34l2/2020 1 SAIJGE 1 Oit\f:H-.S PE,L.l,!ZAD?-. Dl!FANTE O EXER..C!CIO UNIDADES 
1 

144 5t' 5J 

44. 265 44. 655 



l-<"THM MIJIIL:'If'I:J DE FERft.:..z DE '✓!,S\JJtlCE!J;.S C-JNAH 

ítl: ·----- ELABO~:.4.(:..r,.t • !:A 1.. .. 0-)025 

NET.~$ E PR!f:,p IC·.1·.DES FAi'_.l_ /.025 

Frogrõmü 1002 ATENDIMENTO .t..(,S F'ERP-~ZENSF,!: - ATE.1.JCi\C PF.lMAf-IA 

0hj~ti·rc1 : 

AmplLar o acie:s~o da pop1Jl-'lC'"dO .:ios !:er•· icc,s d~ saude, ut:ili.-

zand-:> equ ipcs de Saud~ dd E'-3.mil1,;1. cc.,mc ei~• E-~t ruturante. 

for-tal~t:im""'nto das pcliti-:as N~cionai 5 .ji:, .L.Lencao Basica CP 

NAB} , 

APLIC.il.C.r._,J E f0PTALEC I~!ENTO DA Pt.:•LITIC . .t.. N.?-.CI0N;..L DE ATENCAO 

BASICA CPNAB}, CCtlFORME 1-0F-TA~IJ\S 24ij8/201 l - 2539/'.?019 , 

Orgúc• Pe::;posavel Principal : o, .oo .õo SECRET.1!.fi.l!i-. MUIUCIPAL DE SF-.UDE 

Indicador : Uni•JaJ-= -J~ Medida In-licl:! mais P.-=cent~ Indico:: rutur-.1 20:5 

COBERTURA ATENDIMENT•.) PIJPllLACIVN.il.L PELA EQUIFE UBS PERCENTUAL 50 60 

COBERTURA POPULAC 1 OHAL ESTI;..MDA OE Sl-.llDE BllO.L IIA ATE!lCAO BA i PERCENTUAL 30 35 

COBERTUR.~ NO hTEIIDIME NTIJ DOS AGENTES CIJMUNITARIO DE Sr\L'OE \ PERCENTUAL 50 70 

T."-'<A DE MORTA LI OI.DE lNFAIITIL : VBITO:) EM MEN.:.RE3 DE UM AN•) ~ PERCENTUAL li 9 

PORCENTAGEM DE GESTANTES COM ACESSO 1-. 7 A MAIS CONSULTA. PRE " PERCENTIIAL 75 80 

Va.lores E.xprPs~;os Pm R$ milhares m€'di?s / 2024 

'Jalort~s 20:t5 

Acao Orqc.o Executor Produtc / Unidade- de H.e..:iido Het,:e fi~ica Desp Coi:rentes úesp de Capital Total 

1109 CONSTRUCA.O E .t.J1PLH-.CAO OE UNIDADE DE SAUDE E ESPEC SAUDE OBRAS REAt.IZADAS/UHID. UNIDADES 1 o •100 400 

IA.LIDA.DE$ 

2001 OESENVOLVIHENTG DA ATENCAO 8/.SICA EM SAllDE S AUDE CONSULTAS IIJNlDAOES UNIDADES 651j0:}f) 17 , 150 200 17 . 35•1 

2006 REPhSSE P?.?.'\ ORGANIZACAO SOCIAL DE S~.UDE PARI\ GEPE SAUDE UNIDADE B.ASICJ.. OE SAUDE GEREIIC I.\D.~S UNIDADES 9 27 . 503 o 27 , 503 

NC!~J1ENTO E fUNCIONilJ•rENTO DA ATENO,O BAS!CA 

2399 HI-.NUTEtlC/\0 E CONSE?VACAO DAS UNID/..DES B?.SICAS DE S $AUCE ~ONSEP:/.ZI..C.~O UffID. SAUDE/IJNIC> UNIDADES 5 1 100 101 

AUDE 

2431 I MPLàNTACAO DE ATENDIMENTO A GESTMITES tlO PROGRAMA SAIJCE MULHEP ATENDIDA/UNIDADE UNIDADES 115 1 o 1 

DE ENX.')\'AL 

'r.:.tal cio Pr-Jyrama 44 . ó55 700 4 5 , 355 



Frogramct nTENDIMENT0 .t: . .:.,r FEF.F.l.~,ENtE: .. - ·;!Olt.?.t.:CI.t, EM c;_;t_1r,g 

'/ISA T('IDÇ·S •/;,.~ roN,JIJNTi)~. DE MED~OAS CAf'A?.E~ oz ELIMIIJAR, Clf'l 

INUIP •)li PKF:'.EN!P Rl scn3 ..... r,; •. U~JE E..."J'/ LVEiW0 TOí'.L.S .:..s Ar'F.i\S 

DA VlGI LANCii-., Z.OONOSEZ, SA!lIT.3.F IA, ~EF.\'H\) DE .t-.T~HDIMEHTC 

ESPF.í;IAL!Z.>i.00, PREVENCL.(, 

C,ryc,o Recposdvel i'c:incipcsl 09.00.00 3EC.:RETAAH•. HUNI!;U"A.l. DE $AIJDE 

Indi•-:ãdor 

COE\ERTIJRA v.~c INAL 

ATEND1ME.NT0 DE: ÇJ,Sl\S VISTTJ..OA$ PARA CONTROLE or.s ARBOVIR•)Sf:S 

~ PERCENTUAL 

í- PERCEN1'l1At.. 

Acao ')r,1.,0 Executor 

1110 CONSTPUCl~.O E JMPLANTACAO DO CENTRO DE ZC>)Nl'J3E3 SAIJDE 

20ZO M.:i..NUTEH'C.t..0 [).')$ SERVICOS DE VIGILANCIJ>_ S.,l.NIT~..RIJ-. E SAU-CE 

EPIDEfü0LOGICO3 DA REl)E MIJMlCIPl>.L 

2400 GESTAO E tJESEtflOLVIMEUTO DOS SE.RVIC•JS OE ZOONOSES SAUtE 

Produto / Unidad::: d1: Medida 

OBR/-.;3 REF>.LIZADA~/UlUD. 

hTEllOIMEH'TOS El--E7UA.003/UNIPAPE 

\'ISfTl-.S/UNID!..D~S 

us10;._DES 

LJNIDADBS 

T.)Lal 

Meta Fisica 

o 
1550 

25000 

~Ji:,. Pr,,gtama 

75 

40 

Yalor~s E.xpre-ssc·s em R$ milharr:;s r.iedi :'IS / 2024 

ValuitS ::0~5 

lk:sp i:orcentts úesp de Cap.ital Tot.11 

~ 

)20 . l50 470 

180 30 210 

50~ ldl 681 



t! - ~ I fFM 

Programa 1004 

E>:PANOifl E c,~I.\LJFIO:J...R />. OFSRTA DE ~lEúICAMEIITO GRATUITC•S A P 

OPULl-.':AO J.. AS$IZTEN~IA Fhffi•:t. .. ::-EUT It;?. COM INTEGRACA•) DO F.:..R~1A 

CEIJTJC•i N.Z.. EOUl ?E l11JLPB0FH;~,IOUAL E M. .. z..rnER E MELHORAP. A EST 

RUTUR,"\ DE IJJSTP.IB31CA.0 OE l•JEOif~~.MENT(• ATRAVES DO REMEDIO EM 

CJ>.S"J-., ·11S.~Nc-:, PRVPICI .1·.P MtLHOP. ou~.LIDADE DE .ATENDIJ.JENTO fa. 

POPULAC:AO MlllllGIPAL, BEM (;':"MO MAlC,l<' CONTR(,LE E Ef'TCIENCIA N 

O CONTROLE [.,E ESTOQUE 

Orgao P..e!:posavel Principal : 09.00 .00 3ECRETARI.L. MUIJICIPAL DE $."\UOE 

IndL•::ador llnidad-=: de Meàida 

NUMERO DE RE.CEIT.1.,.S .L.TENDIDhS - J..SSISTENCTA F,-.RM.3.CEIJTICt-. 

HU11ER•) DE CONSULTA REJ-.LIZAD).S PEV) PPQE'ISSI-"'lir'JL ?."".R!L3.f";EUTI:-;o 

2('28 HAlWTENc.z..o DJS SER.VIC'OS OE ASSISTENCIA f'AR!4.ACEL'TIC SAUúE 

2402 ~JOOE.RNIZkCA\1 00 SISTEMÃ DE DISTRIBUIO.O E (:OUTROLE SAUDE 

OE F.EMEOfCr'IMEl'v"Tú Dd kEDE MUNICIPI-.L 

,;. PERCENTUAL 

,,,_ PERCENTUAL 

POTULOS DE MEDIOJ.ifENí'OS CO!iS:TANTE Nh REUE MUN ... CI.P.Jo,. UNIDADES 

1-.t:;AO ~.0Mlfl-1IS'r'.?.ATIVJ.. .N~') POS;":UI Pit{)DUT,0 0U {l)-Jf"O:\.DE UNIOhOES 

78 

100 

Indice Futuro 2025 

80 

100 

~,c:11ores Expressos. em R$ milhares medi::>s / 2024 

v.::ilores 20'."!~ 

Metd Física ~sp Cor-r~nt~s Desp -1.:: C.:tpi t.~11 Total 

23C c.sos 2 . 503 

(l 144 o 144 

o 



C11-:'i"FH1 ,!r:;. :! r ~ ·J !"JE fSR;..,.: CE V;t..3C!')L'JCEII):'. CJN?.M 

~-----.. - ... Ai3':+ ;,rAO CA U,0- 2í':'.!S 

:,.:c.:T;. .. l E-R!(.'R!t·.1..DES: ?AI'.~. 202S 

Froyr.J.rr,.:s 1 Q(,5 ATENDIMENTO /-.{•S ~ERP~.ZEN~E~ MEDI!>./ALTF-. COt-JPLE:\'.lDhC' 

•:Objct.i·rv : 

ESTABELECER REFEFENCIA E CC-NTf-A PEFEKEMCIA AOS ~EVilC:C·S DE 

S!\UDE NA /..TEHCj-.0 BASh.1 A (PP:11-it-.RJ !·. ) , ALDI DE D.:..R r:•)t1T1Nl1ID.~O 

E UA LIHH.L. C•E CUIOACIQ NA ~.TENCA::.+ SEl~CUOAR[,h.. 

MAHTER SER"IIr:'.JS t•E $;>,lJDE DE C,UALID!'.DE, PRESTAl>~S N.; MEDTA E 

ALT.t.. C0M?LEXID.r\f'E , DE FORMJ>. PEGIÜNi'l.LlZAC'A, '.::QU!-.NIME E C•:'!.°"1 

RESVLUTIVIDADE, 1-!EDIANTE P. PACTIJAC'AO REGIONAL, COI /\f{;IO TE 

1.:NICO E FINAllCEIRO 1:.0S lfülHCIPIOS , INCLUSIVE !IA ATENC?.0 Bf-.S 

!O., 'FISANDO A ).TENCP-.0 INTEGRAL ,L. S.P.l.1DE. 

Vryac:• P.espüsavi:l Principt1l : 09 . 00 . 00 SECP.ETARI.L. MUNICIPAL DE SAUDE 

IndiCJ.doI: : UnidadE- de M'-'"did.::i Iridice m.:,.i:3 Recentt!" Indice Futuro 2025 

(U,\Lir!Ç!\F. 1-.TEMDIMEllTO E'ISIOTERhP!f. E MULT!DIS-.'.IPLIN,.R ESPEG • PERCENTUAL 25 100 

AMPLIAC.~0 DE ATEJIDIMENTO EM ESPECI.L.L!DADES MEDIC.~S t PERCENTUAL 25 100 

MELHORIA NA QIJ;._LIDADE DO ATENDIMENTO INGRAL Sl\UDE DA MULHER • PERCENTUAL 25 100 

PRE\'ER ATENDIHENTO DOS tJSUI-.RIOS CIJ..SSIFICAD-JS AD:? E AD3 \ PERCENTUAL 25 100 

PREVER /\S METAS P/\CTl•hDAS CONFvPME PORT/>.RIA MINISTRAL ~ PERCENTUAL 40 f.O 

NUMERoJ DE USUARIOS QUE ADEP.IR.hl4 ~.I) TRAT/>J1Et-lTO .::).PS II ADULTO ~ PERCENTUAL 25 100 

NUl>IER•J DE USUARIO QUE ADERIRAM ~-O TRhTAMENT;; CF.PS II AD '- PERCENTUAL 25 100 

·1alores E>:.pressos em RS milhare:s medi os / 2024 

·1aloI:es 2025 

A.cao Orgao Executor E'roduto / Unidade de Meditló Meta tisica Desp CorI:entes Desp de Capital Total 

1113 ~t>.NUTEIIC?.C- E FUNCIONAMENTO DOS SEP.VlCOS D.t·. UPA $AUCE COBERTURA D~. REDE MUIHCJPAL - MODERN! U.D.~ i PERCEIITUAL o l 1 2 

OGIAL 

lll 5 IMPLANT!\Ci\O C•E 011! D,.PE DE J..TEJK!-.0 PS!COSSOCIAL INF SAUCE PROJETOS IMPL,•.NTP.COS/UlllDACES UNIDADES l o 1 1 

AUTO ,JUVENIL 

2002 11,';tlUTEHCAO E FUNCIONAMENTO DO e . E . O SAUDE KUNERO DE PROCEDIMENTOS UNIDADES 41 so 500 20 6~0 

2406 MANUTEtJCAO E f'UNC 1 OAI-IENTO O-JS SER\'ICOS , .... ATEtiCP.C• .3• SAUDE E:<AMES REAL! ZJ..OOS UNIDADES 56500(• 2. ç,74 20 2 . ·394 

SAUDE MEDE E ALT~. COI-JPLE)(IO).OE 

240? MAllUTEIIC!<O E FUNCIONAMENTO DO SER\' IC0$ O,j RAPS (P.E SAUGE ~.TEllDIMEIITOS EFETUhDOS/UNIDADE UNIDADES 380-~0 250 80 330 

t•E DE. rlTENCA(, PSICOSSOCIAL) 

24:, ADES.~•) E MANUTENCAO DE EEPASSE PAPA CONS'JRCIO !NTE SAUf,E ENTIDl-.DES J..P<JI1'.D~.S/UNIDAOES UN!DhDES 2 105 o 705 

F-MLTIJTCTPLT, 

2506 ~L!:.HUTEtfr.L.O [)l)S SERVIC'O~ DE FISIOTERAPIA ::-AtJOE !-.TEllDIMWTO/UN!DADE~ UNIDADE~ snoo EO 50 200 

T'lt:ü de, Pro'Jt ,un3 s. 6BO 1n 4 .352 



Progr.'."l.ma ,'\TENDHIENT(1 i-.C•S FERP;..ZEN3E:)-llf'GEIJCI.:.. E ~MEP.G~HC L\ 

GARANTIR O ACESSG DE IJS{JARI03 Et-1 SITUP..'·Ao DE URGENCIA {.)l'A!JT 

O i-,TEN['IDOS EM UNIDJ..[.;E; DE S.?·.UDE, CJNLE A CAPACit0.r..[1E RES•JLUTI 

'!A SEJA INSUFICIEUTE P.t:RA .;:, ATENDHIEIJTC, HJTEGRAL 

,)rgac, R~sposavel Pr in..:ipal : 09 . VO . UO SECP.E!'ARI.1-. HUN!CIPA.L FE SAU E 

Indic..;.dcr Unidado:: de Me,jida 

GEST?.•~ 00 ATENDIMENTO DA UNIDADE -~· 'ANCAOA D1 SAMIJ 

1112 IMPL.~NTACA') DE PROllT'J ATENDIMENTO INFANTIL 

2C'l5 f>í~.HUTENCAO E f'l.JNCIOMAHETO D:) SAMU 

SAUDE 

SAUDE 

:5 PERCENTUAL 

OBRAS REJ>.LIZADAS/TJIHD . 

J..TEUDIMElrTOS EFETIJI-.OOS/UN IDADE 

Indice mãis Recent.1: 

80 

UNIDADES 

UNIDADES 

T•:,t:d 

C,JNr.H 

Indice Futuc.:, 2025 

100 

'/alores E>:pressos em R$ milhares medi -:,s / 2024 

V.::slori:s 20~5 

Met~'\ Fisica Desp Cor:t-entes Desp •11? C'apilrtl Tot.nl 

o ,47 447 

7390 5. -15.1 o 5 . 451 

do Programa .5 . 451 447 5 . 899 



,._11-;,_ .ifFM :~·1:11,.::Fr" OE fERk..1-.Z DE \·'.t.S,, ")~:l f.· '" \. ·,N."\J-1 

ai------ ELAA(•f:·Jii:'AO tA l.ú0- .2f""S 

METAS ~ PRI(1fl!L-!-.DF.S Nifi_!o_ 2('-2~ 

Fcogr;im.:i : 2001 E[•UChC1\0 ~ASIC."·. P.Ii.RA TODO;:; TRAIJF'CFJ.L!>.!Jr,c• .-. EOIJt:ACA•J 

Obj-=t.i "!O 

DESEN"/OLVER E COORDEUAR F'üLITlCAS [•IJBLICAS D:ê: EDIJCACI\C· BASI 

CA COl1 EQUID~.DE , lN•:LUSil'A E DE Qll!'i.Ll DADE, GARAHTIIJDO lLEIU 

$ C0NDIC0ES P,,F.:l. . .i..CESSO E PERN~.1-lENC IA P.t..,,F'J,. TOe>:,r; os ESTlJDAN 

TES, P0SSIBILITANOC• SUP. FORM.AC'?-.Q INTEGR.~L, C•):JJ VISTA~ AO EX 

EP.CICI0 [l_t.,. CIO/..D.CJiI.L. E A INSEPCAO E AUT•)H(iMIA P.l•.RA VIDA EM 

SOCIEDADE . 

C·rgac. Pesposavel Prin.:ipal : 05.00.wO SECRET!-.Rf!-. t!UtHCIPAL DE EDLICI\CAO 

Indicador : llni,JdJ>: :!~ Medida InJic~ mais Ro:..::entf: Indici=- Futurv 2025 

(;QBERTURA CRIA.IICJ..S .Z..TENDIDb.S EM CRE~HES ,:oJNENI.~C.,.t..S \ PERCENTUAL 56 65 

ELE\"?.C.tJ..0 DO WEB !JOTA 6 , 10 ,;, 50 

REDUêAO DEFICIT DE DOCENTES NJ.. REDE MUNICIPAL ~ PERCENTUAL 20 10 

Valoces E.xpressc.s em R$ milhares medi.~s I 2024 

'/alor~s 202!> 

Acao Orgao E>.ecutor Pro-:tuto I Uni-jade -ie Meji,.id M-?ta Fisica Desp Correntes D-::!sp de Capital Total 

1005 ~IODERNIZ~.C/\0 E AMPLIACAO L'.L. P.EDE MUNICIPAL DE EDUC EDUCACAO CúBERTUR.". DA REDE MUNICIPAL - ~10DERNIZ.f..DA ~ PEP.CEtlTU.l-.L 12 200 2 . 000 2 . 200 

.~CAO B;>,SICA 

1006 COMSTRUC/-.0 E hl-'IPLihCAO DE PREDI05 ESCOLARES DE EDU EOUCA.ÇAi) PR1.)JETOS IMPU-.NT.~00S /UNIDADES UNIDADES l o l.500 l . 500 

c.~.c.~.o BASIC/<. 

1007 AQIJISICAO DE HOVAS GLEBkS E EQIJI P.I.MEIITOS PíJBLit:OS EDUCACAO kQUlSICAO DE NC•VOS IMOVEIS - ATIVOS PA.TRIM0nIAL UNIDADES l o 1 l 

1006 MODERNIZF.CAO E IMPLEf.fENT>.CJ,..-'J TECNOLOGILA !IA REDE D EOUCACAO COBERTURI-. DA REDE MUNICIP.~L - HOúERNIZAOA t PERCENTUJ.L 65 50 l .000 l . 050 

E EDUC.:..CAC- BASICA 

20.Jl GEST.'i.O ADIHNISTRATIV1\ OI-. EDUCAW'.O BASIQ. - FUNDAME EDLlf;ACAtJ J..CAO J...OMINISTRATIV.t.. NNJ POSSL1! PRODUTO OU UIHDADE UNIDlt.DES o 81. 850 o 81 . 850 

NTAL 

2P4~ TRA.USE'ORTE J...LIJNOS DA REDE Mí.lNICIPH DE EOUCACAO EDUCACAO QUAtlTIDADE DE 0HIBUS UTILI~ADO 110 TRANSPORTE UNIDI\DES 2(1 e.or: o 80·i 

20~7 P?.RCEP.IA COM ENTIOJ...OES f'IL.L.NTROPl('..AS PARA ATENDIHE EDUCP.CJ\O ENTIDJ..OES ~.POIADAS/UNIDJ.,DES UNIDADES 17 18 .130 o 18 . 130 

NT0 DA EOUC.:..C.L.0 BASICA 

2P50 GESTAO ADMINISTRP.Tl'/A Oh EDUCAC:i-.0 BASIO. - IH?.L.NTI EDUCACAO hCAO UJNINISTRATIVA NA) P03SL'I PRODUTQ OU UMIDADE UNIDADES o 60.927 o 60. ~27 

L 

2052 f'ORMACAO COIITINl'ADI< DOS SERVIDORES E DOCEIITES EDUCACAO SERVIDOR BENEF'ICIADO/UNIDI\DE UNIDADES 1490 175 o 17'; 

2067 TRAHSFERENCIA OE SUBVENC?:.o) PE-.RA APf-1' S OESEN\"OLVUIE EDUCACAO ENTIDl-.DES J..POIAOAS/UNI0-6.DES UNIDADES 25 2!:10 o 250 

N1'0 F.SCOL'-í< 

2082 IIL=-.NUTEMC:.Z..O E ,:nNf-EP"/ACAO DO TR.P\l"ISPORTE Esr.n1 .. :1.R o.n. ED\ICA,:A,) l.ON~EPVA1":AO DE VEICULOS UNIDADE~ 14 300 20 320 

PEDE DE ENSINO 

24J-2 IMPLANTACA() DC PR•:<a<AMA DE Ph.SSAGENS Gk.\TUITAS PAF EOr.JCACA,) I.LUIJC·S TRANs,·oRTADOS/UNIDADES UNIDADES 240 1 o l 

A ESTUúAIITES 



.~,,; - ~1 :'l'!'i M'JU~ .i: ?'I UF. r'Et•_;.,_;.-:- •~ V.t.. ···:~H ~r .,.; · • •. ":-J.:!.J..( 

!&--- ~;tttf<.1;-v·;,_~1 ti' -X-L. •e_ 

ME'f.:l.?, E E'kl~!--Ir·.L.OES r'T\1".:. . . ~t•!~ 

T ,ul ,io Pr,,grnma 1 1C . 6ac 1 4 ' 521 1 lb"' . i04 



Frcqr.::i;rric:1 

◊bjeti."•' 

VFERECff; J...LIMENTN.:i\O E:-::cotAR E PROIC•VEJ;. ÂC0E$ DE EDtlCA\A0 A 

Lil'LENTAA E l~llT?ICIVK1L A E::..T'JD.~!iTES DE TOO}--.S h5 t.T\F.~::; DA E 

01.TCA(:A('I B.1-.SICA PIIBLJ(.A; ·,;1s.:..No(1 SIJYRIP P.~.F;CH,LMEN'!'E $1JAS HE 

CESSIDADE$ UUTf'lCI0N):IS -~ONTRIBíJfNOO PAR). MF.LH•)?r.; 00 RENDI 

MENTO E -:• DE;:iEMPEIIHO ES:.:OL;~, fúMENTMlDO A EDUC!-.C.~O IIUTRICI 

r·NI\L NO AMBl TC· DA ESCOLA, C.E FORMA A REFORCA:• A AQUISlCA(• D 

E BONS H.>.fll TOS ,'.L IMEIIT}.RES 

,-,rgao Re~posavel Principal : O~. 00. 00 

IndiC"ador : llnidad~ de Medida 

ALINENTAC;..O E$COL.':..R COM "/ALOR NUTRICIONAL OE QU.j.LIDADE 

FORMf.CP.0 E QUALIFIC/..CJ..O DA$ NERENDEIR>.S 

ALIJNO 

t-JODERHl Z.t..CA.0 E (.UALI FICACAO N$ ESPACO DAS tJH 10-3.DES ESCL•L.j.RE 

'.s PERCENTUAL 

~ PEP.CENTUAL 

Acao Orgao Executor 

21)73 roRNE:Clf"'..ENTO D.; MEPENC-A ESC·JLAR - EJA EDllC,.CAO 

I·roduto / IJnid,;.de de Medidca 

Ind1.ce mai!" R~rente 

UNIDADES 

75 

85 

35 

2{'74 GESTAO E FutiCIONAf1ENTO DO CED.~E EDUCACAO 

207 5 FQP.NEC IMENTO OE ALIMEHTI-.CAO ESCOLJ..R - EDUCAO:.? . .:, BAS EDUCACA1) 

ICA 

1-..Ct-.O E-.OMINISTR.l!i.TIVJo. r..-.>.-) P0.3S:l1 I PRODUTO C•IJ l'llID.~DE UNIDhOE3 

207f; HODERNIZ.i-.CJI..V E C'ONSERVA::".J.I> OJ.. IHFP.>.ESTRUTUR.f\. 00 CE EDUCACAO 

O.!-.E 

22g9 FOHENTO D.~ AGRICIJLTUR.é FANILIAR 

J,.LlJNVS ATENDl[..:)Sl<JNID>.ftE.S UNIOhDES 

P.EFORMAS C:êETUADAS/UNiúAOE UNIDADES 

TJTI LIZJ-.CJ,,.:,: 0,)S RECURSOS Vltt;:l.'L..-'{D')S 00 FNDE1 ~IE ~ PEPCEJlTIJ1'.L 

Meta Fisicai 

~77 

o 
24..jJl'J 

100 

T-.::it.al do f>rogi;.,:1.ma 

9, 

100 

100 

"/.3lcres E>:pre:ssús .:m RS milháre:.s medi::is / 2024 

ce,,p Correntes 

211 

2 . 094 

11 . ~4::.: 

o 

lEC 

l•J . ~07 

ValoLeS 2025 

Desp J,, Capitã! 

o 
280 

o 

50 

o 

330 

'l'otal 

211 
2 . 374 

11. 942 

50 

l(jO 

14 . 737 



Progr-arna ::001 GE~T.L.0 f.'A P.EDE DE ENSHW M!JIHCIP.L.L 

C• INl'ESTIMENT·ê IIA ESTRUTIJRA CENTRAL E DEPARTAMEt!TOS DESCENT 

RALIZAL'OS SE FJ-.Z llECESSARIA P.W.i\ DP..R CONLJICG3S DA SECRETAR! 

A MUNICIP.l.,.L DE EOUCJ:.CAO E:<ECIJT.l.R POLIT!CAS PllELit:'AS DE MCDú 

EFI(:IENTE, EFICAZ E EFETIVO. E GA?-:i.NTIR (· B,)M FrJNCIONAMEUT 

O DA SECRETAR!/.-. l.fUNICIPAL CtE EDUCAC.?a.(i , DE MC,DO .t--•• ?.BP..L.NGER S 

UI\ EQUIPE TECNICA E CORPO DOCENTE . 

Or-uac, Re,~posãVEl Principal 0, . 00 . 00 SECRETAR!!--. MU!.JICIPAL DE EDUCACAO 

Indicnd(Jr 

A!,E:.QUAGA.0 DA FR,-)GRESSh.O [J-::iS SER\"HORES DA EDUCACAO 

MELHORI.3. DA ESTRIJTLTRA fISICA DA SECRETP..RIA EDUC.l.CAC• E .L.Ll-lOX?. 

DESIGN.'.R PELO MEIIOS l BOLSISTA p;._Rh TOD~.S UNIDADE s ;._ 14 eNO 

PERt:ENTUAL 

PERCENTUAL 

1: PERCENTUAL 

Acao ◊r-Jao Executor Ptodutc- / Uni.jaj~ j'= M~didã 

T..CAO 1-.DNINJSTRATIVJ-i. Nrl.·) POSSUI PRODUTO Otl UNIDADE UNIDADES 

o 
o 

46 

2077 GESTAO DA S . M DE EDtlCACl-.0 EDUCACAO 

2~81 MODERNTZ/,CAO E MANUTEIICW TECIIOL0GICA D~. SEDE DA S EDUCACAO 

ECRET!<RL'. MUNICIPAL 

COBER'i'UF,;1-. DO MUNICIP[O PRE3EPVAD0 E MANTIW ~ P-EF:CEHTt'P.L 

2.t'..15 FORMAC.;0 E CAPACIT/..CAO CONTINUADA A EDUCACAO A OIS EOUCACA1) 

1'ANC!A 

2.354 DESPESA. DE REGIME DE ADIJ>.NTAMENT(• , CONFORI-IE ~l.RT . 

8 DA L . F 4 . 320/ó4 IE~IJChCAO) 

EDUCACAO 

SERVIDOR BENEFICIAD0/UNIDADE 

J..DI.L...NT}.MENTOS REQUERIDOS 

UNIDADES 

UNIDADES 

Metei. Fisica 

o 

400 

12 

T-::,tal Co Programa 

tndice Futur-·, 20~5 

10 

100 

95 

"ledores ExprF.:ssos em R$ milhares meáios / 2024 

Valores 2025 

l>=sp Corr-=nt~s Dt!sp d~ Capital Total 

13 . 206 100 13 . 306 

~(' 20 50 

30 o 30 

24 o ~4 

120 1.L 410 



dl-"'~Ff:-1 WJIII•.:IFI 1 DE FERR=-.z DE VASC0r!CEL0.3 , .. )NAH 

J®. ··--·· ELAB(1F,J,.C.t._(1 CA 100-2r,Jc; 

MFT.~.s E t'RIC•~lf'.L.DES PAF(l. .c:02:i 

Ftogc.;ama 1(•02 FOMENTO O.L. [•IFUSAO CULTtJP~.!I:.[, NO TERFITORIO MiJNICI P.Z.. 

l)bj":."r. i "0 

PF'.O,JETO DE fOMEtlTO E DitlJSAO Cí.JLTI.Jf."AL DESTACl-tllJO -~ ACESSIBI 

LIDADE DE F•JRH/.. DIN/.JHCA ?.•JS NUNICIPES r.:l.R.L. r) nESE1'1VOL\iil•lEN 

TO socro CtJLTtJP,'.L . .. PRvMOvER E INCEtJTI\'."-.R A PF.ODUCAO E: DIF 

USAO CtlLTIJRAL , .ASSIM COMO RESt;.:..T.z..R E ÇC,i,JSf")LID;:. .. R A IDENTID/..D 

E CDLTURAL DO MUNICIPIO . 

Orgao Resposa·,el Ptincipdl 07.00 . 0Q SECRETP.RI~. HUIJ . úE CULTURA E TURISMO 

Indica.dor : Unidade de Medida Indl.ce mais Recente lndice Futuro 2025 

BAIRRO~ COM ACA1:• CULTURAL NO ANO " PE~CENTUAL 3Q 90 

CA.LENDARIO 0FICH-:.L DE EVENTOS CU LTUfü:. IS EXECUTP.D"JS \ PERCENTUAL 50 90 

'/a.leres E~:pressos em RS milhares medi:,s / 2024 

'/alores 2025 

Acao Orgao Executor Produt0 / Unidade de Me,jida M':"ta fisica o~sp Correntes Desp :ie Capital Tot.al 

1016 IMPL.;NTACAO DE lfüCLEVS CULTUP.AIS CULTORA&TURI SMO ESPACO CULTURL.L IMPLlJlT.L.DO/UWI 2 o 450 45J 

2087 CAPACITACAO E FORMJ..CAO DE GESTORES E AGENTES CLILTV CIJLTIJRA&TIJRI S1•10 E·ESSO~.S 1'.TENDIDJ..S/UNIDADE UNIDADES 1600 400 o 400 

~J-.IS 

2[•88 ELA&C•Rl•.CI-.C· E OIVULG,',.CA·J DE E\'ENTVE CULTUR.L.IS CIJLTURA&TIJRI" ~MO CALENDARI·J DI\'ULGADO/UNID UNIO~.DES 30 "s7 o 747 

2093 CON•'.:ESSAO DE !,UXILIO El1ERGENC?:.I L E-.0.3 ORIENTAD'JF ES CULTURA&TURI SMO GRUPOS AP·:J !?-.DOS/UNI OP.DES UNIDADES o 1 1 2 

DE CULTUR.~ 

2095 PRESER'/AC.\0 E MAN'UTENCAO DOS ESPACOS CULTURAIS CIJLTURA&Tl1RI SMO OBRAS PRESERVADJ..S /UNI DADE3 lffiIDADES 2 30 50 80 

2103 GEsno ADMINISTRAT IVA D!-. SECP.ETJ-.RIA MUNICIPAL CULT CULTURA&TURI SMO 1-.CAO !-.DNINISTMTIVJ-. Nr'.-') POSSUI PRODUTO OU OlHDrl.úE UNIDkDES o 1 . "51 25 ) . 776 

URA E TURISMO 

2356 DESPES.!!. DE REGIME DE ADI~.NTAMENTO, CONFORME ?.RT. ( CULTURA&TU?I :SMO 1--.DIANTJo.NENT0S REQUERID1S UNIDADES 12 15 o IS 

8 D!-. L. F 4 . 320/64 {CULTURA) 

T?tal do Programo 2 . '.144 526 3 . 470 



ti-~ If:!-1 i1iJHI IF'fv DE FERR.•.: D~: V!-.'.:.C0nL~Eln: . .:r~.:\.H 

~--•--"• E:LAB:·F.L_r·r,c1 CA L~O-.Zf. t 

MET.'.;S E PH t r,p IC.•.L.OES PA~;. 2C'2S 

Froyr.'."l.m.:::. : JP07 FOMENTO DJ... POLITIC'A PllBLICA DE E!::f1)RTE ~ L.'.3ER 

ObjetL·•,·• : 

DIMINUIR /.. EXCLUSP.~• DE Cf. IANCA3 , ,10"/EIJS, ADí.JLT1:,~, roosos E 

PESSOAS COM DEFICIENCIA, ATR,WES DA IIITEIJSifICA•:M DE f~ATI 

CAS ES PC'RT IV.!\S M0liITORAOA3 PC•F PPOFIS!:IOHAJS CAPACIT.L.Df)S ... 

FOMENTAR h PRATICJ.. ESPORTIV.1'., J.TRA\"ES DE: ESCOLHINHAg , TREI 

NAMENTVS, f'APTICIPACAO EM 0:0MPETICOES úFICIAS , COMPETI COES 

ESCC·LARES, COMPETI COES VIIICULADAS AS FEDERACDES, COl·lI>ET !COE 

s PAP.i'. PCDS , INCLUShO SOCIAL, 11.JVESTIMElJTO~ N.o. FOfc11AC.'\0 DE 

ATLETAS N.t..S MAIS "'APIADAS MODALIDP..DES. ESPC-PTI'IA~- . 

Vrga1. Po:spusavel Principal : 06 . 00 .ao SECPETP.R!.L. MUIHCI PAL DE ESPORTE E L.'\ZER 

lndicado1. : Uniddde de Medidd Indice inai!a\ Recentt:e lndice Futuro 20~S 

COBERTLIR-' !NFP.i'.ESTRUTURA ESMRTIV?. E DE LA:3ER ,. PERCENTUAL 40 30 

C06ERTUR-'\ TF-.:<A DE ACESSO AO ESPORTE E LAZER tlAS ESCOLAS ' PERCENTUAL 25 75 

COBERTURA MODALIDADES ESPOFTI" ºAS APL'IADAS E INCEtlT 1 \"ADhS 1: FERCENT!JJ\L 40 80 

COBERTURA NOS BAIRROS COM ESPJ-.COS COMUNITF.RIOS PR!,TICAS ESFO 'o PERCENTUAL 25 45 

COBERTURA C.~LEt!D/..RIO OFICll,L DE EVENTOS ESPORTI'/C-S E L.L.Z.ER ~ PE"CENTLIAL ~-O 9~ 

COBERTUR-~ DE NOD!,LIOADE VINCULADAS E FEDERA<:OE3 " PERCENTUAL 50 95 

'/.;lares E>:.pr~ssos em R$ milhares m~dios / 2024 

Valores 20::= 

Acao Orgao Executor Produtc• / Unijaj~ jt:: Meji,:ia Meta Fisica Cesp Corrt!nt~s C,tsp di: Capital Total 

1029 HOúERNIZAChO DA INFRA- ESTRUTURA ESPORTIVA ESPORTE E LA ZER ESP/..CO ESPORT . lfüDERNI ZA!JO/UNI D UNHJi.DES s 1 340 3H 

1031 CO!JETRUCAC• E .LJ1PL 1 ~.CAO DA INFRAESTRUTUFJ\ DE E~PORT E~PORTE ~ LA ZER OE:!RAS REALIZADA$/UtlID . UNI01,.0ES 2 e 1.000 1.C,0,) 

E E L.~ZER 

210;; fr-L:O.NUTENCA.0 E FUNCIONAMENTV DE NUCLE.50 ESPORTIVO$ ESPORTE E LA ZER KUCLEO MJ-.NTIC<)/UtlIO . 14 140 bO 200 

2109 PROMC·CAC· DE EVENTOS ESPORTIVOS ESI>OR'fE E LA ZER E'IENTO REALIZJ..00/l_ll{IOA[•ES 23 160 n 160 

2112 GEST-3.0 ADMINISTRATIVA Dh SECP.ETJ-.RIA MUNICIPAL DE E ESPORTE E LA ZER 1,CAO /..ONINISTRATIVA NA? POSSUI PRODUTO OU UN u,_:;DE UNIDhOES o 10 . 364 35 10 . 399 

SPORTE E LP.ZEP 

2~55 DESPES.:\ DE REGUIE DE ADI>.NTAMENTO, CONFORME ~.RT. ( ESPORTE E LA ZER hDIANTP..MENTOS REQUERID')S UNIDADES 12 12 o 12 

e O.t. L . f 4.320/64 tESPVRTE) 

2426 FOMENTO DE ATIVIDADES ESPOFTI"/A DO MUNI~IPIO ATP.A'I ES!>ORTE E LA ZEP PROcTETOS APOII.DOS/UNIDAOES UNIDADES o l l 2 

ES DE PAP.CE:RII, COM ORG~.NIZAC/..0 SOCIAL E INSTITUTOS 

TJtal jc, Pr•J<:itama 10 . ó78 1. 43b 1:: . 111 



Ftt')9I.:Jmtl 

DESTINAR OS RECUE:;(.'$ EM LJF..STAO l A!-.,\ A. NAUl.'T'.::UCAC· E AMf'LIAC 

.lo•> 0/.. OFEFTA UE SER\"1("05, _;,"'·0g3 E FFJJ..,;F....t;J1.~S, F• .•MENTAUD•) 1JU.; 

LtTATIV/.. E Ql.1~.NTTTATIVJ.:MEt-:'rE A EXECVC.t-.C C-C.-~ MESMC-S, ?-.llMENT.:\ 

NOO J.. CJ..PJ..C:IDADE DE ~t3PO~T1'. D<" su;~s NC -~TENDt:•JF.rlTO AS f"NU 

LIAS E A0S IHDI'/IDUOS EM SITUACAO DE \'ULiiEFABILil:ADE t RISC 

O SC·CIAL, RESPEITJ..NDO /..3 ESPEC1:·1c1CAUE$ DAS FROTECOES S(,CI 

,\IS s;._sICf... E ESPECII-.L , DO C:-,L.D.l!..STRO UI.J!C:1) E A!: l~OF'J·L=-.TI .,,,s E:< 

I $TENTES. OBJETIVA-SE I-J1PL I.~R O lilJUEf.0 DE PESSO.L.,:; CADASTR/..D 

AS NO CAO!-.STP·J UNICO P.~RA PR(1GRN-ti\S SQf'TAIS, ;..TH!GINDO UM M 

AIOP. NUMEfr.0 DE PESSOAS COM PEP C.L.PT~. DE ! ~ALJ-.P.IC MIIHMO NO 

IBGE . AMPLIAR O ijl.JMERO OE SEl"/!1:C,S C•FERTAL<,S , !Ml-LAfl'l'AIIOO 

SERVICOS DESTINADOS .:..os PUBLI~O DE MULHERES VITIM.t..S úE VIOL 

ENCH. E IDOSOS. fOHEtlT.Z..R E OFERT.L.R ."-. MANUTENC..:-.•:- DA.S CC·NQUIS 

TAS J>. ALC}.NÇAD.:>,.S cow.:i (1 ,"-.ÇQt~P-~NHi.~IEHTC OE DA FREQUENÇI;-. ES 

COLi\P NO ,:APJ..;;TRO ílNICO DE CRl>.UCAS E AOOI.ESCEHTES DE OQ A. 

17 ANOS, J...SSIH COMC• A PRESTAC.AO COS DEMAIS SZRVICOS SC:ClüAS 

SISTENCIAIS, QU-3..LIFIC.~HDO NOSSOS PP.OFISSIOl-lAIS E OFERTAtlDO 

MELHORES CONDJCOES DE EXECIICAO OE TRA&ALHO PARA QUE _,._ QUALl 

DADE DOS SER""ICOZ DESTA POLIT!CA PUBLICA Ti\HBEM SEJA HELHO 

RADA B AMPLI.AOh . 

Orgao P.esposavel Ptincil='al : 08. 02 . 00 FUIHIO >IUNJC!PAL DE ASSISTENCih so:L'IL 

Ind1.cadoi: : 

PERCENTUAL DA POPULAC/.0 CC,M RENOJJ-(ENTO MENSAL l /1 SALARlO 

l\TENDIMENT0 PROTECAO SOCIAL C•~- POPUL.L.CAO EM SITUACAO POBF<EZA 

COE:.ERTUR.~ OE IHPL.;.,.NTAC?.0 DE UIHD.~DE E üFEPTA SERV !:OCIOJ\.f..SI!: 

COE.ERTUR.I.. PROTECF-.0 SVC!AL EM REL..:>i.c.z..o RENO.a. C.L.D.~STRO Utnro 

PREVENCAU E PP.OTECAO 50CIAL TI-.Y-1·:. r•E fREQUENCIA ESCúL.:'l.R DAS e 

COBERTUR.4 PRC-TECAú SOCIAL ~ARA !00S0S SITUACAO "/\ILNERA&!LIDA 

COBERTUR.4 eROTEC.sC so:IAL DE MULHERES VITIMAS \"IOLENCJA DOME 

Unidade de Medida 

• PERCENTUAL 

~ PERCENTUAL 

~ PERCENTUAL 

PERCENTUAL 

~ PERCENTUAL 

' PERCENTUAL 

PERCENTUAL 

Or-;,;;.o F.'<ecutor 

lf:96 COUSTRUCJ..O O,.) CEIITP.0 OE C•JNVIVEtlCIA 00 IOOSO 

1097 CONSTF:UCA.O 00 1;E!ITP.O OH, ~APJ.. (\ IDOSO 

.Li.SSISTENCIA. SOCI>.L 

ASS ISTENC! A SOCI AL 

OER.L.$ RE,...LIZADAS/UJllD . 

OBRAS REAL! ZADAS/l!IHO . 

[nd1.ce mais Recente 

31 

58 , 07 

51, 14 

24 , 19 

99 , 92 

'i7 

22,03 

UNIDADES 

UNIDADES 

Indice Futuro 2t125 

35 
63 

78, 57 

28 

~9 . 99 

n 
30 

º/ailores EY.pressos em RS milh3res medi:,s / 2024 

,.,€-ta F'isica Oesp Corr€'nt.es nesp .Je Capital Total 



01-.'.:l FfM 

11 •lú COlJTRUr.:no ['(1 r~ENTF:0 [•:': 1-.TEIIDIMEUTO P.:..RA PE.:;:Y:.OA r·o1> .l· • .!:.'.:'. ~STENr_'I/.. SO'.:Ii\L 

DEfl•.·IENéI!-. 

llVl co:,~TPUC'AC- [}J CEHTPO t::E ATEND!Mc'.NTO PAP.). MIJLHEFr.:~~ .t..SSI:)"TENClh SOCI.::"\L 

\'fTIM.4::; DE "ilOLENCl.~ 

LLO:.: CONSTftUCA.() DE UNIDJ..DE OE L>)NG.?: ?EPMANENCIA .1\0.::i ·oo .1...ssISTENClA SOCIAL 

<;OS 

1104 CO?JTRtJr.a.o DE CENTRO L'E. fEFEREtJCIA ESPE("Ir"II.12.l.f,O EM .t.SSISTENCI.L. SOCIAL 

.::.SSISTEHCI.; SOCIAL - CFEAS 

1107 COHSTk.llCAO Ol CEIJT~O DE REFEP.ENCIJ.. DE tt3.313TE.NC1.t- ASSISTENClh SOCIAL 

soc1.:,,,t. 
2363 GESTA◊ ADMIIHSTFJ4.TI'/A Oh SECPET},.Rlr1. MtJNICIP..l.L I't A .L.$SlSTENCLL. SOClAf. 

SSISTENCIA S•)CIAL 

2~é4 GESTA•) i\DMI!H.STP.J,.TI'-li\ DO CON3ELH.:.,::_; l-!IJNlCIPAI3 -,!. .a. ]a.SSIS'!'ENCI.t.. SOCIAL 

ES l ~TENCIA 5,:.1; lAL 

.2.~66 GESTAO AüMINISTR.ATI"J?. [JO FUNIJO "-lUNii..:-!?.:t.L LE .~.SS!ST l-..SS!STENt.:I.L. 50CI.i\L 

ENCIA S(•Ci!',L 

2358 TREINAMEUTO OE PR'JFISSIONAIS DA A~SISTEfWIA 3 )CíAL .L..SSISTENGIA SOCIAL 

2'375 GESTA•) DO PR0GRAMri 00 BOLS.r.. F.l.NILI>. E SUAS z..SSISTENCII\ SOCI.~L 

2~78 DESENVOL\.H!ENTO DA PROTECAO SOCIAL BASIC-A 1CRA$ E ASSISTENCIA SOCIAL 

S . C.F.'i) 

237~ DESENVOL\'IME.NTO C-A PROTEGAO SOCIAL HE.01,l. CVNPLE~ID !-.SSI!3TENCIA SOClAL 

ADE (CRE.L.S 1 MSE, ABORDAGEN) 

2j90 DESENVOLVIMENTO Dó CADASTRO UUIC.J A(J PPOGRMV. SúCI .L.SSISTENCIJ.. SOCIAL 

AIS 

2];93 DESENVúLVIHENTO DA PROTE':'."AO SOCIAL MEDIA CC>MPLEXID J,..SSISTENCI.L.. SOCIAL 

.WE - PETI -lEPR.l\.ülC.~CJi..0 DO TRr'.BJ,,.LHO INF.~NTJLI 

2394 DESENVOL\'DIENT0 01' PROTE'..;AO 50..::IAL l-1EDI.~./!-.LTA 1;0HP .Ji.SSISTEWCIA. SOCIAL 

LEXID".OE - PSP 

23'5'"> OESEblVOLVHtENTC- PROTECAO SOCIAl, ALTA COMPLEXIDAC,E ASSISTENCIA SOCIAL 

P.;.AA CRIA.NCAS E ADOLESCENTES 

23% OESEN'IOLl'IMENTC, DA PFC'i'E:CAO SOCIAL ALTA CO!iPU:xrn; . .L.SSISTENCI/\ SOCIAL 

DE - i.LPI {LÇ,UGA PER.t-L~ENC:!A DE 100S03) 

~40& J)E.SPES.!-. OE RE1;IME OE AOIANTJ\MENTV, CONFO?.M.E .:>.P.T. t .L.SSISTENCJ!-. SCJCIA.L 

8 D/\ L.F 4 . 320/q t.•.SSlSTEtlCIA SOCIAL! 

2431 IMPL.Ji.NTAC~.o DE .J\TENDIMENT() A GESTJ-JITES 10 PPCY.iR.l\n3 •• L.SSISTE.NCI.L. SOCIAL 

DE ENXC'\'AL 

Ot?-J..S REl,.LIZADA~-íl.lH!fl. UN!OADEf. 

Ut-.LDADES 

0BRJ<.S RE.I..LIZADAS/UNt[1 . UNIDhDES 

OBR.r..S RF.1'.LI ZADA:;::/lHI I D. UNIDADES 

osru-.s REA.LIZADAS/IJllID. IJNlOADES 

.L.CAú l~DNINISTRATlVL. Nil.0 POS~L11 PROD!lTO Oll IJIJI(')_t..l)E UNIDP..OES 

!-/:AD J-.D'.•lINlSTPATIV.t. N~ . .:, PO::iBUI PP.ODU1\.' C•U OU!Dr".DE UNIDADES 

l-.':.AO J..li!INISTRATIV.'". ?.J.?'.J POSSUI PROúUF) C'U t'NIIJl-.(IE UNID~.f.F-S 

1'REINI-J-1EUTOS REJ..LIZADOS/ONI[•. UNIDADES 

1-..CAO J..OMIN!STRATTVJ-. N>.0 FOS$1JI PRODUT(' Ni UlHCo.:..LlE UNIDl.DES 

J..TENDIMEtiT0/1.JtllOP.OE.i UNIDADES 

1-.TEtiOIMEUTO/IJil I DAOES UNIDnDES 

PESSvJ.S /\TEl'c-TO~.S/UNID!IOE UNIDADES 

PR•)JE'l"OS P?OHOVl[)')S/UHID. UNID~.IJES 

FESS0J.S ATENOID1-.StUNIDADE UNID~.DES 

PESSOhS A.TENDlD.t.S/UNIDADE. UNIOAf>ES 

PESS01-.S }>.TE;NC-!DJ.. •. ~./lJNtOAOE UNIDADE~ 

J...OIANT~.MENTOS REQUERID-)S UN101'.0ES 

~ULHE?. ATENDIDA/UNiD..~úE tr.HOAOES 

~ 

o 

o 

\• 

Q 

o 

ÍJ 

216/)(, 

228[1 

ô0'1Q 

37 

6' 

27 

o 

90 

o 

e 

o 

ú 

ó, 139 30 6. 169 

1, 5 18 

57~ 40 612 

35 o J,, 

2C 2C 40 
] • f.80 () .3 . 680 

573 o 578 

410 o 4 l() 

se 10 6J 

162 o 162 

2 . BSO o ?..85-'.r 

. 3q4 o l. 3e4 

1~ o 12 

o 

112 16. 01' 



, r:- I Ff!IJ 

Frogr.:::w.a 

ENGLOBAR J..S AC'OF.S PPEVENTIVAS E PRE"/H!If.·_ A.3 SITUACOES DE RI 

s~o POR 14EI•) 00 r•E.:EUVOLVH-tENTO DE POTENCI.l·.LIDADES DE ~ON\'I 

~iEHCI.l., so..::r.i..r~IZACAO, INSEECAO E ACOLHIDP., VOLT!-.DA.S PRI(IRJT 

A.RIAMENTE PARA AS f/..JULIAS E n101v1ouos Et-l SITU.L.CAO DC 'IULN 

ER.Z..BILIDADE S·~·CIAL . 

('OM O RECURt.C EM ')UESTAC, PROJETA- SE APLICACAO EM E-RO.JETO::;, 

PRQGP_:1&1J..S E 'OU ~EPVIc))S OUE ATUAM N..!".S l1E.MANDP.S RELl-.CIONt".DAS 

IV·. f'RE"/ENC'AO E PP(:.TECAC, DE DIREITO!: DA!: FE.SrOA$ IO:·SAS , P.E 

SPElT?.NIX> O~ INDICADORES RELA.:I'HJADOS, E SE(.;UHlDG M.5 NORM .. t;,5 

EX I STEJ-JTES . 

Orgao Pe:5-'posavel Principal : 06 . 04 . 00 FUHOO MUNICIPAL 00 IDOSO 

Ind.>.cador Unidad~ de Medidd 

COBERTllkA DE IMPLANTACA() OE UNIDADE REGULAHEIITAOC•S l·ARA. ID0S 

1.:0BERTUR.?,. t, .. 1. .. POPULACAO 10-.JS~. INSCHITJ.. HO ...:AD.L.STRf) □NICO 

COBERTL'RA PPC•TEC/-.0 SuCIAL DE IDOSOS \'ITillAS DE '/IOLEIJCIA 

Acao Orgao EKecutor 

I:-'ERÇENTUAI. 

PERCENTUAL 

PEPCEN'fUAL 

Produto / Unidade de Medida 

Indice mais Rec~nt,e 

56 , 60 

l::! , 32 

;() , 67 

2:l67 GESTAO ADMitlI[;TRAT I'/A 00 E'UNDO MUNICIPAL OC• IDOSO FIJNDC IDOSO 1,,'.;AO 1,,0NINISTRATIVA N.l.·'j POSSIH PRODUTO OU UtflDAOE UNIDADES 

Inrlice F1;turo 2025 

83 , 30 

17 

45 

Valo.res E;.:.pres~os em R$ milha1es medi Js / 2024 

Meta tisica Desp Co.r:rentes Desp de i:apital Total 

O 28 10 39 

TJtal do Programa 22 10 38 



Programa fONENTO E GESTJ...Cr DE P:•LJTIC.t;S Ci-.IA 1C:AS/.n.c,,:•!"."LEC:EtiTE 

APLICAR ·.:•S F.ECIJRSOS DE A((IPDC• C(·~i OS INDICARZS P.EUCIONl,DCS 

A •.:PI AliC.t.. E ADOLESCENTE. E 'lJLNERABILlDA.LJES SOCIAL NC MlJNI•; 

IfIO CútlFORNE J... 0EFTIHCAO C-0 CúHSELHü MUIHCI f.:.,L E COM BASE 

N0 PLANO DE ACl-.0 ANU.AL ... ~014 O RECLIRSC• Et-1 CUESTAr) PROJETA­

SE APLICAC.:l.ü EN PR0JETO.::i , PPí...-GRAMAS E /•)U SE:?."/I.:'C·S ~UE r'.TUA 

M HAS DEH.hNDAS RELA,-'ICNADAS NA f'PEVEt11·;AO E P:.OTE,.~AO DE Dlf:.E 

ITOS [Ji\S (:RI.J...Nt.:AS E .~DOLES..:ENTES, RESPEtT.MlD•) •)S IHúlCi,,V..iP.E 

S FELJ..CJ•.)NA.00!:, E SEGUINDO .L.S H~RMATI\'A!; DEFHHCCES DC: Cl1DC 

A . 

Orgao Rec,po!:ia..,el Principal FUHDO NI..INICIPAL CRI.1.1. CA E 1-tOC·LESCE~TE 

lndicJdor 

COEERTURA D.L. POPULACAO DE CRIANC.>. E J-.D0LEl.'.:ENTES INSCRITC• CAD 

COBERTURA IMPLATf.,CAO DE UNIDADES REGULAMENTO PELC• SUAS. (;f.t.IMI 

COBERTURA PP.OTEChO SUCIAL D>. CRI.>.NCA E .?·.OOLEC \'IT Il'i.P.S \fJ,)LEtJ 

~ PERCENTUAL 

is E>ER(ENTUAL 

PERCENTUAL 

A.::ao Orgao Executor Produtc• / l.lnidaj;:, jE' Me-H,j& 

lndict: mais R~centi;> 

36 , 31 

80 
55 , 93 

..:365 GEST.:\I) ADMINISTRJ..TI'IA DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANC .L.SS:ISTENCI?. SOCIAL 

AS E ADOLESCEHTES 

~.CAC !'.DMINISTRATIV~. NJ.,j POSSUI PRODUT<) OU UIIID;..DE IJNIDhDES 

Indic~ Furur•:> 2025 

:;9 

1(10 

f.0 

'/alorez E>:pressos em R$ milh-are!: medias / 2024 

MPta Fisica DPsp Corr~ntc:>s ~sp ,je Capita 1 Total 

230 10 240 

T-:>tal do Programa 22(1 240 



1;-:· ~ FFM !FIIJ• Ifl) DE FERf<.'.7, DE V!.Si ·1~:CEU'::S _f·PY 

!Q-,. .. - ... ELABC•FJ..r:'Aú CA Loo-;r,2 r1 

ME!_-\S E Pr-.IOPIC-. .t..DES r,;i:,;. 202:. 

Proq[.:i.ma : 5010 GE~TJ-.0 1.'A RE'"IT.=-.LIZACAO URB.L,N_.!.. - ACELERA FERF;..z 

übj-=t1·10 : 

r-ROMO'JER PARCEf<IA COM O G(•VERl<O ESTADUAL E F.:::~C-E~AL , v1s_.:._Moo 

F0RTl,LEC'EP /JS FRfJCESSIJS DE FLAIIE,_TA~IEHTO E IMFLA.NTACAO C<lS p 

ROGRl,HAS E PR.:"JETOS OE l'.OOE~N 1 ~ACAO D.t·. IlffRA:;;STFIJTURA E DOS 

SERVICQS UR&!>.NOS , COIITROEL E PRESEK/ACl\'J 003 RECUPS•J~ N.;TUR 

AIS E AMBIENTAIS D0 MUHICIPIÜ . 

0rgao P.esposavi=l Principal : 10 . 00 . 00 SECRETRRI.t. MUN. OBR!·.S E HABITACAO 

Jnd1.,Aodor : Onidade ne Medida Ind1.ce mais Recente Indice Futuro 2Q25 

TP.:\A DE COBERTURJ. DE REDE DERJ..L DE ESTOGO OU PLUVIAL " PEfiCENTUAL e3 , 20 3, os 

'/.:.dores E>:pres.:::c.s em RS milhares medi-,s / 2024 

'/ctlores 2025 

Acao Ory:rto EY.ecutor Produto / Unidade: de Medida f.l..?td Fis-ica Desp Cor.rentes Desp de i:.::tpital Tot.=tl 

1C36 CONSTRUCAO E REVITI-.LI ZAO}) OE PRAG.S , PARQUES E J.~. SERVICOS llRB .:..MOS OBAAS REALIZADAS/UNID . UNIDADES 2 o 300 300 

RDIJIS 

1036 PI.VIMEllTACAO DE '/U.S ?UBLICAS SERº/ICOS URB ;t.tlOS KMS . ~ AVIMENT I.DOS/ Yl1S KMS - (UI L011ETROS 5 o 4 . 000 4 . 000 

ID4E CONSTRUC1'.C· DE GALE8IAS SEP.'/10:0S URB .'. llDS !<11 . ChNALIZ~.DOS KMS - QU I LOMETROS 7 o 200 200 

1116 .~QUISICAO DE GLEBAS PAR.~ rnFPJ'.ESTPUTUR.~ URBANA SEP'/!CúS URE 1'.HOS .~QUISIC/\0 DE HOVOS !MOVEIS - ATIVO$ PATRIMDII l.~L UNIDADES (, o 1 1 

2154 LIMPEZA E V/\RRIC/\0 DE Plv.CJo.S , P1'.R()UES , JAROIUS E SEK/IGOS URB .'.NOS COBERTURA DO MUNICIPIO PRE:SERVADI) E MANTIDO ~ PERCEUTUAL 95 3 "20 o 3 720 

\"IAS PUBL!Ci-.S 

2156 COLETA E TAANSBORDO DO LIXO EM ATERRO SANITARIO SEf...VJCúS l.lRB AMOS TONELJ..DAS l,Nlj - DESTINADO DE COLETA T - TONELADAS 55 35 . 20() o 35 . 200 

2170 H.'.NUTEJICAO E MOL•ERNIZhChO DJS ATI\-05 DA I LUMIN.L.CAO SEP'/I,:OS URB l-.NOS SUBSTITUIChO DE LAMP.~OAS UNIDADES 2SJO 6 "50 20 6 . 77J 

PUBLICA 

217 j CONSER"/A,;Ao E MELHORIAS DE VIAS PUBLIC~S SERVr,;os URE ANOS COBERTURA 00 MUNICIPIO PRESERVADO E MAIITID0 ' PERCENTUAL 75 u . 390 550 13 9~0 

2ISO LlMPEZA E CONSER'IA.CA.0 DE G.L.LERJ.l•.$, CORPECOS E CAN.~. SEP.'/ICC·S llR6 HlOS MT5 . CONSER\"APOS/MTS . • c'ERCEHTUAL 1500 3 . "20 o 3 . 720 

IS 

2V34 FUNCIONAMENTIJ E C·)NSERVt.CAO 00 CEMITERIO E \'ELOP.!O SEP.VICOS UP.B .~NOS CENITERIO MANTIDO/UNIDADE UNIDADES 2 200 20 220 

2190 GESnD ADl1INISTRATIVI\ Oh SECPET.L.RI}. MflNICIP.~L DE S SEPVIC0~ ORE .:..NOS !-..CAO J..OMINISTFIATIVA N.>.O POSSJ.11 PRODllTC• C"li tJNIO.:..OE UNIDADE!'; (• 21 . 9'12 50 21. )92 

ERVIGíJS URB.'.N0S 

2~19 ESTUDO DE PlKiJETOS OE MODERN I ZACAO D/-. IHFRAESTRUTL' oe.P~~.S&HhBITA CI\O ESTUDOS REI-.LIZA00.5/UNIDAOES UNIDADES 5 80 12 . 500 12 . 580 

R.rl URBA.NA 

2220 ESTUDOS DE PROJET·)S HAl3IT.~CIO!IAIS OEPJ>.S&H~BITA CAD PR•)JET(JS PPOMOVI IYJS /UJH D . UNIDf.DES C· 120 o 120 -
7/"4 ,w.Gur.;..P., ':".;c;..o F'UlJOTl.í,.TA Qf:F>.$6HZ.Rf'l'A CAD PROJF:'1'0S PROl◄OVTOOS/UllTO . urnn~nr::s E 1/1) o 1"(1 

2JJ5 t;EST.:\•) ADMitll~TRhT rJA Oh SEr.P.ETP.Rl~. MHNI,~IP.~.L DE n t)eP..?.S ,lHA.BITA C'AI) . .t.cAn ~Dl-lINI~TRATIVJ.. N.l.) PO!=.SI.II PPOOtJTn nu IJHID;..DE IJNIO;.DES o !- . 4% 25 3 . 521 

BRAS E HAEITACA.1) 

2;-1.; GESTA() ú1'. S . l·l. C•ESENV . HABITJ.CIONJ.L ( . .. ) rA'/ELAS S . 11 fJ..VZLAS J...t;QE3 '.;rj(,RD . OU E:SEC . /UNID . UNIDADES l "55 30 ?f<~ 



Cl-'.-S Tf'PM 

2~~2: DESPF:S.::.. DE REGIME DE hDI?-.NTAMEl~T(:, CONf'üRME .:..!-:T. ~ OEP.:i..S&Hh.BITA CAO 

8 D.L. L. F -1 . 3::0/fj4 (OEAAS} 

2:61 [JESFES;.. [,E REGIME DE .t..DIAl'JTAMEtIT..::•, CONFOP.M~ ·"-P.T . t SEPvri:::o~. URC ,;..110s 

$ DA. L . F 4.3:?0/64 {SEF-.VICOS URBANO5J 

/·.DlJ..NT.:l.MENT(lS F.EÇllER![}Jf, 

l-.DI.f..NT?-1•1ENTVS REQUERI OJS UNICoADEt; 

12 

15 15 

T:,tal .jo Programa 90. 520 17. 6~16 lc8 . 216 



tHPLEME?IThCAO DE P-:•LITICA~ PfJBl!(;AS UO TERRlTORIC-· MlltHCIPf..L 

DE PR01'::~CAoJ 2 [1~FE~A [;()S ANlM?.tS F: V:-'.F.DI:-; E HEIO AMEIEN1'E, 

ATl--lNES OE f'011Elfi0 DE PROJET(•3 (.IE CO!lSC-lENTl :.:-.c:ri.o DA POPl.ll,A 

CAO e;..RA l?RESEF'.'i.;CAO D03 ESPt"\,".'OS Plll:iLJCt)S E DOS ESPA,X,S OE 

MEI0 AMBIENTE DO MUIH-CIP!ú, ASSIM CO!"'!O , GA APLTCAf~IL!DADE D 

e, EIXO OE RESPEITO E úE:FESA DOS P.NIMAIS . 

Oryac- P~!:õpos.:,.vel Pri:icipal 20 . 0(1 . ,)0 SECRETARIA MUN . DE \'E.P.OF E ME:IC' J-.MBIENTE 

Indi~-:3dot : 

NUlll.ERiJ DE ATENDIMENT·) Nrl CI-.USI-.. L.JHMAL 

ATENDIMENT•) =°lSCl:.LlZACAO AO MEIO AMBIENTE. 

C()NTR·)LE DE CASTR..\CAQ ANHlhL 

1Jni,Jai.l1::: ,je Medi da 

UHID.:l:DES 

PERCENTUAL 

~ PERCENTUAL 

Orgao Executor 

2.2:~6 t.,,ESENVOLVlNENTO úE C.~Pl..NHJ... DE ECJUCACAO AMBIEUTAL \'EPúE E MEIO Al'1BlA.IJTE PESS·:)1-,.S J..TENlJlüf..S/UNlDADE 

!-..REA~ fIZChLIZAOi'.!:/UNID . 2.227 M.!·.NU'IEHCAC O . .?li. FIZC.L.LIZACAO E COtJTPOLE AM.f:HENTAL VERDE E MEIC• H'1ESIAI-ITE 

UNILJ~.LES 

UNIDADES 

2427 GESTrlD ADMINISTRATl'/A 0/.... SEC:l.ET.'-..Rlrl MUNICIPAL DE M VEPOE E MEiú _;:;.MBIANTE 

EE' AMBIENTE 

l-.CAO 1-.DMINISTRATIVA NA·) POJSl.11 PRODUTO OU UNTDr.DE UNIDADE.$ 

2428 DESPESA DE REGUIE DE AOIANTAMENT(.•, CONFORME AAT . t \'Ef.'.C-E E MEIC· .:.MBlMTE 

S D,. L . F 4320/6•1 

24211 ADES.~0 OE P.:..RCERIA COM ORGANIZACAO SOCL1.IS E lUSTI VEPDE E MEIO ;..MBIAN'fE 

TUICOES P.~FA l?P.•)TECA•) DJ.. SAUDE 1-.NHIAL 

24 JO FOMENTO DA P'JLITIC!-. PUBLICJ-. DE DEFESJ.. 00S ?:.N'Il-4.".IS \'EP.CE E MEIO .=-.MBtlJJTE 

1-J)IANT,\NENTOS REQl.lERIO')S 

PROJETOS APOJJ-.OOS/UNIOADES 

1--.NIMAIS A'fENDIHEU'l'OS E.M c.::-.,MP.h.NH/1.$ VETERINARIAS 

IJNIDAOES 

UIHDhDES 

InJic- Fur.ut•. _o,:::, 

16,25 

10 

15 

·1alores E>:pre~~O!> em R~ milhctres medi-JS / 2024 

N.~ta Fisic.a ~sp Cu! rent~s 

400 

57 

(, 

12 

460 

T·?tal do f'r,:,graina 

30 
S,(• 

2-S5(· 

1~ 

1 . 20l\ 

100 

·l.38~ 

Ü1:;Sp j'= Capital 

o 
15 

30 

o 

o 

15 

60 

Total 

3J 

105 

2 . 990 

12 

1 . 200 

115 

4. 442 



FtQUI.:i.m.:i 

•)Lj•:ti••o 

r,001 

,'.\U\VJ.NC/\R A .Z\'Tf.AT!VIDADE o:, M:Jrnclf·ll) 1\f_lMEliTAUOO SEI} MAf:.KET 

ING SH;;Rt; REGJOliAL FA.is.L. lliSTALAC.L.0 úE NO"/AS lllLIUSTRH·.IS , •:O 

MEFCIV!> E SEf:VlCV!' lV·. CIQ.~.rE Pi>.F .. t.. UMA C-FES:CENTE NA GERACAO 

OE E:Ol.PREGO E REJ:C•.1· DA rOFllLJi.<'."'.0 00 MUtlICIPJ0 SE~rA HA INOU$T 

RIA, Nt.) ·:OMEP.:IO, Nü ~ER\'ICO E N!-. F.GRICULTUPf... FOPTALECER E 

APOIP..R ·:• POL·,- INOílSTRlAL E /\GRICC,U. EXISTEWrE AU)'.ILIAt-JD'"J A 

O F◊HENT·:> DE INf.lVl-:(']-_0 E Df NO\º.~.s TECtJOLOGH· 3M .t-.CIJES N..l. AE'R 

U•:UL.t..C;.O DE PAP.r;ERlJ..S CC:i'i ~1'STITVICOES l:'E PESQLTISA$, NEG•'.•CI 

05, TECH0LOGJAS DE f'OMEIIT'J FUBLIC•. ESTADUAL , FEDER.'.L E PRI'/ 

J\00 . >. A.C!,.O C·..1N:~ISTEHTE P~_p_ti, O CIESENVOL\"IMENTO ECVUOMICO , G 

EUCI-.(> DE No•·:,s NEGOCIOS, C•E TECJIC•LOGlA E DE IllOVACAO éRESE 

RV.Z..NDO SEMPRE !,_ 5USTENTABILI[J.q,DE E. O FOPTALE('!MENTO úA ESTR 

UTUP-1·. PP:~1DUTlVJ.. E EMPRCSARlJ-.L DE!iOE O MICRO AO r;RhlIOE EMPRE 

Sl\RlO DE FE.RAAZ DE \".\SCONt:ELOS . 

C•rcJaV ~e~posavel Princ-ipal : 11.00 .::io 3ECR.ETkF.Ih mm. DESEVOLVIMEtlTO ECOKOMICO 

lndi:::ador 

EST.'-EELEC !!',ENTOS EHPREGADvP.ES ( SEI\DE 20 l 9) 

NUl~ERC•S DE EMPREGOS FORJ-IAI$ (2019 F0NTE: fvl.!$/MTP$ J ) 

NUMER•J DE EMPF.EGOS FORMAIS DA INIJl!STP!l\ (SE/IDE 20191 

UNID.!i.DES 

IJJIIDADES 

L'IHD.-.DES 

Orgao Executor 

â.29 GESTA•J ADMI!lISTRATI'/A D~. SECP.ET.,P.E MUNICIP.~L DE: D DESEN\'OL'/rME llTO 

ESEJNOLVIMENTO ECONDMICO 

23.0S t•ESFES.?.. DE ~EGIME DE fa.OIANTAMENT..::> , CONFORME ;i..RT. úE:SEN\'OL'/IME tlTO 

R D/, L. F 4. 320/64 IDESEN'/OLVIMEHTOJ 

2.:.15 FUtlGIQlJ.~MENTO DO CENTP·.) D~ APOIO 1-.0 MICRJ E.MPREEND DE~ENVOLVU1E HTO 

EO-)P 

2 '3 'l> 1 FOMENTO DO BAii(.",) DO K'-VO 

2.3sU IMPL.!..l~T .. V:~0 D.L. CASJ... t-0 EMPREEIIL'EDOR 

735ú F'OMF'.N'T'O LTTTíf'!.\í·F'.S J.(iPTÇOt,AS F': tiH.tSTF'.CT:~r.lf"rQ 

2]8E FIJtJ,~r,mAMENT•) E 1-t.!liNUTEW"~-') DO Bf"\M PR.i-.1"0 

DESENVC·LVHtE UTO 

DE:SEN\'OL'/HIE: NTO 

L.GPTCUI TUPL 

l-.GP 11-:ULTIJRt.. 

Produtc• / UnijaJe .Je M':'Ji.Jii 

l. 321 

19 . Jij7 

8. 693 

/.CAO /..üMINISTP.~T!V,•. li.'.} P0.5Sl'I PRODIJT•) úll IJIIIDADE UNIDADES 

hOI.Z•.NT.'1J•IENTOS F.EQUEP.IDJS 

/..TEHDI?~EllTO/I_JJIID}.DES 

1-.TEHOIMEHTO/IJNIDADES 

1-.".:•)ES C•JORD . •)U E'<EC. /UNI O. 

t..C,)FS CCOPn.ou p:·u:c. /UNTO. 

PE~~•'.t.S J,.TENúI0/._.<°i/lJN!DA0E 

UNIDADES 

UNIDADES 

UNIDADES 

UNH'ADES 

UNTOA.OF:S 

1J IDADES 

!ndic~ Furur-:, 2C,25 

10 . 000 

"/õ.lore~ Er.presros em RS milhares m<::tli:>s / 202,<, 

Meta Fisica üe!;p Cort<?ntes 

1 . 140 

12 1: 

200 50 

7(, 

,, 3(' 

30000 450 

1 . .,.59 

Valores 2025 

0"=..:ip .Je Capital 

20 

D 

10 

o 
o 
Q 

o 

30 

Total 

1 . 166 

12 

60 

7Q 

l 

30 

450 

I. 7BS 



Ftogr.:,,m<l 7P01 INC.Nf..G\O Nr'. GFSTAO GOVERN~.MENT.J..L COM TRP..l'JSPAP.ENCIA 

0 PP.CGf:..L..H!-,, DE GOVERNO TRANSPARENTE SE ,JUSTIFICA P.4RA DEMCX: 

RATIZACA,) DE Ac:ESSV ).•JS SEF'.'lil'.:OS DA MIJNICIFALIDADE, POIS MU 

IT00 MIJHCIPES ENFRETAM PR)BLEMA.S ECCUOJICOS E SOCIAIS Ql'E 

DIFICIJLTAM o ATENDIMENTO PRESENCIAL NOS ORGAOS MUNICIP;..rs . 

AS FERP~Z..MENTAS TECNOLVGIC.3._J ATUALMEUTE SAL· INDISPEJ.IS.:..'/EIS P 

AAA i,_m,:ILIAí-,. DE FORMA RAPID.Z.. E DlNA.MIC:A O C:0NTRhTO Et!Tí'L A 

PREFEITUR'. E (lS MUNICIPES PRINCIPALMEllTE NA F.O.SE P.'lfüEMICJ.. 

MUIHCIPAL ENFRE?ITADJ.. .. OBJETI'/0 : COI.JTRUIR COM .t. HELHOPIA D 

P.. QUF-.LIDADE DJS SER\'ICOS PREST.3..00$ POR MEIO OE SOLIJCOES TEC 

NOL0GIC.t..S E N.)VAOORE$. DEM-21CRATIZAP. 0 ACESSO 7--DS SERVICOS D 

;,. MUNICIPJ.LIDADE. PROMOVER A MODERNIZA(;AO DA GESTAC, AD!Htll 

STRATIVA . 

•)rgcic Re-sposavel Principal 12 . 0ü.()0 3ECRETAAI.'. HIJNICI PAL DE 1;0VERIIO 

PRI(•PIP!-.DES PARA 202!:. 

Indi,;n:dor : T.Jnidad'=' de Medida 

PERCE!JTUAL DE _!.,.V!-:.LTAChO p(.,SITIW-. ros llSUAPIOS 

PERCENTUAL OE REOUERIMENT·:'S RESPONDIDOS 

PERCENTUAL DE REQUERIMENT,j DE INF0RMI-.CAOES RE3PüHDIDOS 

fERCENTIJAL DE IMPLAIITJ.CAO DO SISTEMA SIMPLffICA ?ERf<AZ 

~ PERCENTl.lAL 

l'.õ PERCENTUAL 

~ PERCE.NTUL'\.L 

, PERCENTUAL 

Acao Orq;:;.o Executor Produto / Unid.J.de de Medid.1 

2~.:n IMPLANTACAO DE INTEGR.ACJ...O o:<.::. SER\"IC03 PIJBLICOS co GOVERHO 

M A POPULACAü MUUICIPAL " SIMPLIFICA FEP.RAZ" 

hBRANGENCI!-. IUSTITUCIONJ..L 

lodice mais R-=centr:> 

=-B 
80 

80 

0 

\ PERCENTUAL 

22-W MAtlUTE!lCAC· 00 SERVICQ DE TRANSFEREtlCIA E INTEGRACA GO\'ER?l0 

O MUNICIPAL " SHIPLIFICA FERRJ..Z" 

COBERTUAA DE IME'LAlfTACAO DOS SEF.VICOS PrJBLICC·S PERCENTl_lAL 

22:as GEST.'.l.0 ADMIMISTRATI'IA Dh SECP.ETJ...RP. MUNICIP~.L DE G GOVERNú 

1)1JE?N1) 

2~37 DESPESA DE REGIHE DE .Z..DI.?..NTAMEl,JT..J, CONFORME: ART . t" GOVEPJJC, 

8 DA L . F 4 . 321)/ €.4 (GOI/EFNO) 

J..CAO .t..DNHHSTRATIV!-. l•P.0 POSSUI PRODUT•) OU UlnD,\DE UNIOhDES 

!-:.DIJ-.NTAH.ENTOS REQUERIDJS UNIDADES 

Me:ta Fisica 

o 

9(• 

(, 

1~ 

IndicE Futuro 20~5 

5, Sv 

100 

100 

5 

'/alorr:s E>:prl?ssc-s 1:1m RS milhares m'?di :,s 2024 

Valor-=s 2025 

l>~sp C:or:r:entes [re:sp de Capital Tot.J.l 

2.015 2 . 016 

30E o 306 

s . 537 15 4 . 552 

12 o 12 

G,870 16 G. aeG 



PP.OMO'IER h. AOMill!5T~>.CJi. ÇERJ~L DA ADMHIISTF~C't.0 P.JELICA W.llH 

C'IPAL , i>.TP.?.VES [>-) COHTROLE, GEREUCI.3• E GOVERN.!·.IICA DE T•)D:•:: 

AOS hTOS E IU~TRIIMENTOS ADMINISTRATIVOS PF.ODllZIDC,$ PEl,A GE:'i 

TAO PUBLil:A G·:M 1) FITO OE l-1.L.NTER A PQLITIC.L·. !'l'ELIC.:.. HUNICII' 

AL DE FORMA F.FICIENTE E EFICAZ, 6DI COMV , PE!i.LIZAF A GEST/..0 

MUNI':"IPAL DE TOLO O QUADRO OE LE.l Ml'UICIFA.IS' E GESTA.V D0 Q 

UADRO DE SER''IOOS llUIIIClPAIS DESTA MUtlICIPHiúAúE . ALEM C·UE 

NC PR•)XIMO c1-:;L') EM CONJUNTC• }.2i ADEM.".]$ f.t.f;T;..s MUIHCif"i-.IS 

DESEN'l•)LVER i-. M02ERNiz.:..c.r;o DA }.DMINISTR.t...f':'AO PUBLrc;.. , ESPECI 

FI':AM.ENTE NOS PR..1GR!-J-!AS DE FCMENTO DA p_iiJ\TE AC-MINIS':'P.ATIVJ.., 

JURIOICA, f'J..ZEU0J..RIA E Ec:,r'IC•MICJ. .• 

C·rgao Pi=spoaavel Principal : ~)3.00 . \JO SECRETAF.IA MI.INICIPAL DE .Z..DM]NISTRACAO 

In-il,;ndor 

TECNOLOGI.:.. E. HIO\'ACh'J DA GESTA•:, MUHic:JPJ-.L 

OODERtU:..;CAO D.:.. GESTA.O PUBLICJ.. 

Acao 

2(•ijS CON~EFc'IACAO E MAHUTENCAO DO n.co MUNICIPAIS E SJJAS ADHINIT7<ACAG 

,\ü,JCENCI.:\S 

22J8 MODERNIZACAO D;>. GESTA◊ PUBL!C~. hDMINISTMTil'P. ADMIIHT,ACAC• 

2251 COI-IUNICAC.~O E PUBLICIDADE DE AT03 OFICIP.IS .L.DHINIT:U--.CJ<.O 

PERCENTUAL 

► PERCENTUAL 

Produto / Unidade de Medid.ô 

MANJJTENC~-=· EXECIJTADAS/,EXE:::. nsrcA 

!,COES COORD. OU E:<EC. /tlNID. 

P.EGISTR>JS EFETUhD)S/IJIHDADE 

i. E·EF<.CENTIJAL 

UNIDADES 

UNIDADES 

2.(.94 GEST.:\t) ADMHIISTRf..TIVA D.Z... SECP.ET/:.RIA MUNICIPAL DE .:i .. t..DMINIT~.C.t..(J 

mrnISTRACAO 

1-.CA.0 .l-.DMINISTRATIV/.. NA0 POSSUI PP.ODUTt) OU UHIDADE UNIOn.OES 

2322 t,ESPEs.:i. DE REGUIE DE 1'.DI.:\NTAMENT-:,, CONFORME .l.RT . C . .t..DHINIT:l;C.t.o 

6 D~. L. F 4 .3ê0/54 (~.C+IINI$TRi'.CAOI 

J..CJIANTi\t-lENTúS REQUERID')S UNIOnDES 

Meta Fisica 

15 

220 

o 

12 

T:>ta.l do rrvgrama 

Inctice Futur-, 2025 

15 

18 , 7!-

"/d}Ort=S E;.pro:-SSC.,S t::m R$ milhar~s r.i~di )S / 2024 

Desp ,:orrentes Desp de Capital Total 

~ 80 e.-J 

AD 80 160 

30 o 30 

15 . 571 25 15. 5~6 

12 o 12 

ld5 



:.F.LAP. E ATfJA~ .1UOICI.'.l, f'. ADMINtSTRA.'T'JYAHEIITE EM OF.F'Ef;\ c-:,.S 
Olf.EIT03 E nnERE.$SE'J DO r-ttllll~IFI(l, úE.SEIIVOL','Ell[;í1 .~TI"/IDA[1E 

S DE ('úUS11i-TORI>. E /..0.JE3!;0FAMEllTO .Jl!RJDICL' A0 Ei:ECI.IT!'/0 HtlN 

JCIP/._L , VI>.BILIZAl!OO A EXE,~u,:--.:..1) DA':- FOLI':'10::AS- PUELICA.S El·J C 

◊NFC·P.MIDAPE i:-(;-M A CO:JSTI'i'UICA0 E COM .L. :..EI. hLEM OE f-F,)!1)\'E. 

R e, CONTRou; DOS PROCESJOS S:PJOICIAIS E DA::: E':-'.OVIOEIICIAS A E 

LES REL.L.CJ(INh.ttOS; REPRESEHT.:-.R E TmLl.R PPOVID'.::IK"IAS P.L.RA DEr 

ENDEP ESTE HUNlCIPIO, OFEREl.'EP 0::LIPORTE JUF:.1DIC0 AS C•EMAIS t 
ECRET.\RIAS E DEPARTI-.MENTOS M'JNh:IP~IS E DES::'.HVOLVER ATIVID 

.:\l'ES '/OLTJ..DAS J.. PP~•TEC,L.C, D:"'S DIRETO HUMAtii)f '.:: A PF-OMOC;..O D.-:\ 

CIDI-DAtlll- . 

úrgac, RP-spo:;avel ?lincipd.l 02 . llü. :,o f'.;ECRETMU..L. MUNICIPAL t•E 1-.~SUNTO~ JUR!DIC 

Indi,::nrtor ; 

CUMPRU1ENTC' üE DE".:ISOES .JUDICIAIS DE PEOUEID VALOR 

A.COES DE COBRAUC.L. AMIGAVEL 

FROCES~OS JUDIÇJ.l,.IS EM AC0MPAflHH1EHTO PELO CONTENCIOSO 

o PERCENTUAL 

~ PERCENTUAL 

UIJID.;.DES 

Acao Ot':fªº Ex~cutor Produtc- / Uni-iajt: j'= M~-:Hd,.1 

214 8 PROM00.') DOS DIREITOS HUMA1l0S o CWA!JANIA 

214~ GERENCIAMENT'J DE COBRANCAS ADMIHISTRATIVAfl E AMJG.:1. JOFIDICO 

\'EL 

PRODUTOS DESENVOLVl!JOS/UNI!J . 

PROCE~SOS .L.MIGA\'EI~ DISTRie.lJJOOS 

85 

IC• 

"9. 500 

UNIDADES 

UNIDADES 

~;_53 GE$TA•) ADMIN1STP-1'-.T I'/A DJ.. SECPET.L.RI>. MUNICIP~.L DE l1 , . .TUP!DICiJ 

SSl'tlTOS JURIDICOS , ornEITOS HU~.ANOS E CIDADANIA 

J..CAO 1-.DMINISTRATI'.JP. NA·) FC3$L1I PRODUT•) l)tJ tlNID.::...DE UNIDl:.DES 

2.jOO CUMPRIMENTO OE SENTENCA JUDICI.U E DILIGEH':I.:l.$ DE ,..TUP.IDICO 

P~•XESSOS JUDICI?.!S 

2334 DESPES.; DE REGIME DE .~OIANTAMENT.J, CONFORME .:1.RT. t ,.TURIDIC•) 

8 D.'. L . ê 4 . 320/64 (JURIDICOJ 

•:mlPRIMEIIT/J DE Oê!CIOS REQUIS!TORIO$ DE RPV 

!-.DI.t..NTAHENTOS REQUERIO')S 

~. PERCENTUAL 

UNIDADES 

M~ta Fisica 

2 

HS(• 

o 

100 

12 

T;1tal -Jo Pt•J(jliJffl,) 

IndiCB Futur., ~(.'25 

100 

70 

~25 

'/alores Expresros eu: R$ milhares meó.i ;s / 2024. 

V.:tlore~. 2025 

Desp Corr~nt.t:S D~sµ .j~ Capital Tot.al 

sO o 4() 

16(• o lf.0 

~. "15 90 2 . d05 

~llO 20 6êü 

12 o 12 



rrr.gram-i Pf:C(:E!:r.r. LEG!~L.:..TrVO 

F1c•m,>ve1· a-:-oe.s de apol.•:> <! S'JpCrt~ a:-, pror:-€-sso li:;ry1slr1t:1Yo 

pr.;:,v~n.jc. •J!• meio~ Ot!':.é!S~d.ri ,;:, p.1:-a "') ;aelhcria d.-f 1,-.:10 le•Jis 

l.;1;ti·1a ~ p~r;J. ., pl.1n°jam--'nt Q gJ?S""d':l •J·J!i S'?'n·i,:c"!." admin1:. ­

trat1.vo.<; da ,:-:1mau ,je •·e readores. 

aJministra.::.a,. j,_, P•>j•:r L-=1:11.sld'" l"C.• . 

CM4A.RA MUIJl~lFl-.L 

lnd1.cador : Unidade de Medida Indice rnai~ Rl"':cente 

H~C•JETO:: LEGISLATIVOS DE ALTO IMPACTO SOCIAL AE-'R':•\'AOOS 

ArROVAc;..0 DOS PkO,J~TOS ADVINDOS [() PODER E:(ECUTlVO 

IHFORMJo.COES OTSPONIL1ZAC'AS NO SITE O.'a INSTITUIC.:\,::• 

't PE~CENTIJAL 

• PERCENTUAL 

t PERCENTllAL 

Acao 1)r:1ao Executor f"rcduto / llr,idade de ~edidõ 

1(172 HAtfüTEHCAC· E CONSER'IALAO lJA Sé.trE. DA CML\RA t-lUNI,..IP CAf.L;k.RA 

AL 

22~7 GESTAO AOMTtll~TR.~T IVA O~. CI-J-1..L.F..A MUNICJP,),.[, Ci\M.~.R.t.. 

22'50 H".tlUTEUCJ•.0 E t-:ODERNIZ..ACJ..O D-) SISTEMA TEÇNQLOGJCO C CA.t-L3.RA 

•> POOEP LEGISLATIVO 

22f,l SER\'ICOS OE PUBLICIDADE E TRlJISPAP.ENCIA DOS ATOS L CA>ll'RJ.. 

EGISL.r..Tn·os llfUNIClPA!S 

22:62 FORH.'\C;..O (;01-lTINll/..Oh CE SER' ' IDORES Pl.181..lCwS CAH!'.RI 

P.EFC-RMAS EFETUA!l,\S/IJtlléADE UNIDADES 

J..CAO /,OMiNt:OTRATIVJ-. NA·:• PO.::i~l'J PRODUTC• (•U 11NI [•.\DE UNIDADES 

UNIDADES INS1:1-.Lh0A$/UU10 . IJNlDJ.DES 

A.COES C:OORO.OU E':<EC . /IJNID . UNIDADES 

Q<JA!IT!OADE DE FUUCIC-N.~RIO/Ulll D UNIDADES 

óO 

100 

Indice Futuro ?CJ25 

5 

1(•() 

·;alores Ei:pttSS<•s em R~ milhctres m-:di 

Meta Fi$ica Desp 1:orrenten Desp de i:;apital 

o l'O 

!R.9:<0 o 
10 150 100 

20 e, 

3t• Ll 

T::>tal do Prog::-am~ 19 . 130 270 

ToLal 

!B.33,l 

250 

JO 

19 . 400 



C. •1-: l FfM 

Frogr41ma 

.iISA n~oPrc·IAR À INTEGRACA·.:• E GG\'Ef.'.IIAJICA COM T•:·DAS A~ SECPE 

TARihS MtlNJ,-IP.L:!S E P0PUL>.CAO Mll!HCIF.Z·.L, A FIM DE APERFEICO 

,\R E OTTMt:AF' _i...~ POL!Tt,::J!.S PflBL!CAS Ml.1NICIPAif~, VOLTADJ.. AO 

DESEN'/0LVIME:NTO DO l"trJNICIPIO DE FERRAZ DE VASC•'.:HCEL•)~, PRIO 

RI ZAND•.J A. TR.!..NSPARENCIJ.. E IHTEGR..:..c.n.(I CC.,H A P•)PULACAV DVS ME 

IOS OFI,;IJ..IS OE COMUtlICACAC• . 

C•ryac, F'1=>sposavel Princii-.,al : 01 . 00.iJO GAB! NETE D(, PREF:::l TO 

Indicador lndic~ mais P'::<.:ént~ 

INüICE LIE A.\'ALIA•.:?.o POSlTIV;l. DA GE:~:T.z-.o MUNI~IPAL PEL.". POPUL.1-.. 

~iUNIC!PES ATENDI D0 PELA úfl\'l r<lRie. 

corrrROLE E TRhNSPARENCIA D/.. GESTA.O MUHICIPAL 

Acao 

1('76 GERENCIAMENTO DA COOROEN.?!..DOPI.?. DE DEFESA CIVIL 

223-1 GEST.~0 ADM!IH~TR1'.TI'/A DO GABINETE DA PP.E.FEIT.:l. 

2280 GEST.,O DO FUNOO SOCIAL DE SOLID~.RIEDADE 

2:;02 GERENCIAMENTú DA CORREGED0RI1". GER.t..L DO MUUICIPIO 

2!.l~ OESt·ESA OE RE:GHIE DE AOIANTAMENTC, CONFORME ART. 

6 DA L. F 4. 3:0/54 (GABINETE) 

1)ryao 

GABil~ET3 

tiABil~ET3 

GABHJET2 

GABINET3 

f GABINE1'Z 

~ PERCENTUAL 

í}tJID.:i.DES 

• PERCENTUAL 

Executor 

I:.<) PREFEIT•J 

00 FREFEITO 

DO PREFEIT0 

00 PRffEIT•J 

00 f•REFEIT•J 

l-.TEHDIMENTOS EFETUADOS/UNIDADE UNIDADES 

.r...CAO /._OMINISTRATIV.L. N.~.0 POSSUI PRODUTO üU UIIIDADE UNIDP..OES 

!.f."AO hDrHNISTPATIV.z.. NA.O POSSUI PRODUT(", Oll UNIDADE UNIOP..DES 

PROCESSOS b.NALIS?.C-0$ E DELIBEM.D0S UNI01-.DES 

1-DIJ,NTANENTOS REQrJERH>2S UNIDADES 

2317 DESPESA OE REGUIE DE DU.F,LL:, CONFORME PORTAPIA INT GABINET::: 00 PREf'EITO 

ERMINISTERI.:..L 1?3, DE 2021 

D!Af.II-.S RE.L.LIZAD>. DUF.ANTE O EXEF.CICIO UNIDADES 

2.380 W..HUTENCA.0 DA Gll'.'JOOP.IA GERAL GABIHET3 

2.381 GEREMCIAMENTO DA COORDENADOR!..\ DE COtlTPOLE IHTERNO GABIUETZ 

2382 GERENCIA.MENT•J IJA ASSESSORl.L. ,.1URIDICA E DISCIPLIN.n~ GA.BINET3 

24a5 ADE!õ.AO E MWUTENCi'.O DE i<E:PASSE PAPA CONSGPC[O l NTE GABINET3 

FJ•füNICIPAL 

M PREF'EITt.:• 

DO f'RE,EJT•) 

DO PREFEIT•) 

DO PREf'EITO 

_,__ TEHD r MEHTO /!JH I o.>..r·E:3 UNIDADES 

A.CAO kDHINISTRATIVI>. NA;'J POSSl1I PRODUTO C•IJ L1NIDADE UNIDADES 

!.CAO _z.._oMINISTRATIVJ:. N?:.O POSSL1 I PRODUTO OU U!HD.>.DE UNIDADES 

ENTID . .t,,OES ~.POIAOAS/UNIO!-.DES UNIDADES 

50 

N':'ta Fisica 

7-, 

o 
40 

12 

12 

eso 

o 
1 

Indict! Futur•J 20.."!S 

85 

88 

/,;;,lores E;.:pres~;os em R~ milhares medias / 2024 

·1a1or~s 2025' 

Desp Cor 11=ntt:"s D1:.•sp ,:ie Capic.al Total 

60 20 eu 
. 397 35 4 . 02 

6t• o 60 

45 15 6J 

Jt, o 36 

15 o 15 

20 10 30 

17 10 27 

18 10 :9 
11(• o 110 

<l. '778 100 4 . 378 



GEST.L.ü fJN?:NCEIRA COM REf;P01JSAE:.ILJD_.l.['iE FiSf."AL 

OE:SEN.iOLVER ,.lf_lNTO AO TERf.ITORIC1 MIJNICII·AL f',)LITIC!,S ptJSLIC 

.:l.S DE FOMENTO E NODERNIZACAO O~. AUIIUISTRACA') FJN.LJK'EIP.:.. MU 

NICIFr'.L, \'IS.t..N[X) INCREMENT~ Nh APRECMDMC.~.0 DIJS IMPOSTOS E T 

RlBllTOS PPOPfllí);:"i, A$;.jJM COMO , M'JDEFtllZA,.;..0 DOS INSTRUMEUTOS 

LEGJ..IS DE TFIBUTJ..CJ..(I MUNICIPAL . PPOVENDO AINDA A K)DEP.NIZA 

(:AO DJI. P(·LITIC'h NUNICIPAL TRIBUTA.RI.\ E FINhliCEIRA, BEM CC,M(, 

A HíPL.=-.NT>.CJ-.? E Dl\'ULCAC.), . .1 DAS FEP.R.:l,.MEl~TA DE ELAEOFACAO PA 

RTICIPATI\0 .l. DAS PEO-.S OE PL.t..NEJAME~JTC• f PPA, LOO E LC•A), BEM 

COMO RESPEIT·.) E ZELO PEL(l5 PPE,:EITCJS DA LEI DE RESPONSr'.BIL 

II:'J..DE F!S..:.).._L . 

Orgao Pespo::.avel Ptincip.:11 : 04 . 00 . 00 SECRET.C..RIJ>. MUNICIPAL t,;.. f'AZENDi\ 

Indtcador : Unidade de Hedida Indice mai~ Recente 

PRC,GRAMA ESTRATF.GICA COM 110NIT·.'.'•hAl.tffitílTE E IWALlACAO 

MOúERNIZ.A.CAQ D.; GESTAO FIN.L.NCEIPA WJNICIPP.l, 

T.r..:,;:_; DE HI.O.OHlt'LENCIA DC,S IMPOSTOS MUIHCIPAI!=i 

C'QEERTURA OE Pr..RTICIPJ..CAO POPUL.L.P IIA ELP.BORACAO DO ORC.LJ~HTO 

DIVIDA C<lllSOLIDAO,\ LIQUIDA :lOBRE: F.ECE:IT~. CORRENTE LIQUIDA 

PE~CENTUAL 

PERCENTUAL 

~ PERCENTllAL 

• PERCE TIJAL 

INDICE 

t;Q 

80 

o 
6S , 21 

Acóo Org.,,o Fxecutor E·rodutc, / Unidade d-D.: Medidã 

Ot•06 GE$T.:\O OI-. L\IVIOA PUELIÇh DE LONti.:• PR.L.ZO . CC•lff(.RME Fi\ZEHDA 

.'sRT. 98 DA L.F ➔ -320/64 

""l:.42 GESTrtU ADM1HJ:3TF..."TIVA Oh 5ECF'ET.t:RI.:O. MUNICIPJ:..J, ['A F FMZEllDA 

.?..ZEUOA 

Z:C.6~ PEGIME ESPECihL DE PAGAMENT) L·E PFEC.h.TORIOS JU&ICI FAZE:llPA 

.;rs - rtR.T . 101 C•A C.F 

2~01 DESfES.; DE rtEt'jlHE DE AOV·.NTAMENTJ, CONFORME .3.RT. t. FAZEUCA 

:: D.:.. L . F 4 . j;_"!()/:ji; {FAZEt~DA) 

2:,ij} r-,.,:·GT-AMA DE l1CDEPN1ZACAO !:,A GESTAO FAZE!IN-.Pl,\ E: TR FAZEtlCA 

rnunrr:1 
FA7,F.1Jr,A 

MANUTE:NCE• DA ADIHPLWCIA [):, PARCEL.'.l'IEHTO VIGE!ITE: UNID~.DE~ 

J..CAú 1-.0MINISTRAT !VI-. N):j POS~t!I PRODUT•) OU UNID.C.OE UNIDADES 

PEC'OLHUIENTO DE P?.RCELAS AtlUAIS UNIDADES 

1-.DI.t,J T)NE: T1)S REQUERIO':$ UNIDhOE::-

1-i:.:AO kDNINISTAATIVk NAJ POSSUI PRODUT•:• C·U Ull!DADE: UNIDADES 

q,J.\T,TSF.:; RF:;.r.1:.1-r.;.s/1J11rn. llfHOAOF.$ 

Indice Futur,:, 20~5 

lOQ 

100 

4 , 14 

15 

6 , 70 

·1alores E~:pre:.ssvs em R$ milhares m~di.:-s / ~024 

Valores 2025 

Metd Fisica ~sp Correntes Desp de Ca.pi t,.;l Tocol 

7"➔ J . ')t:5 16 . ;23 20 . 388 

H . 83~ 25 14 . 857 

Q 19 . 135 19 . 135 

12 o 12 

ijQ 120 2Q(J 

68 75 o 75 

1 ~ . '.1€4 35 . 7,j,3 



G CRESCIMENTO IJRBJ..NO D0.3 iJLTIMOS AN03 GEfiDIJ A CONSOLIDACAO 

DE PERIFEPIAS DE[·ESORC•ENADAS , SEM ESF.L.C1).3 \'E:?1DES , F, EQlllPAM 

ENT(.1S DE u~o COLETl\'0 EM c-:-trnrr::-:,ES PRECA.RI.t..S DE ACES:-'IBILIO 

.;OE . POR OUTRJ l.ADO TEMr.3 ARE.:J..::i CENTR.L. IS APR.::'.SEllTAtmo EDIFI 

CIOS: E TEP.RE!KS VhZIOS E SllBUTILIU-.L:úS , MUITVS DELES EM SIT 

UACAO PREC..\RIJ\, ALEM OE SISTEMAS DE INFF-~l\.EST:i.UTURA URBAUA S 

U~ATEA[()S PELA FALTJ.. UE K"l:.NUTENCYJ , E DEGFAD.=-.C.l.,C DOS ~ECUR 

SOS NATURL.IS . SE FAZ URGENTE .:i. tlECESSiflADE FOR TP.:\IJSFOP.l'IJ..C 

OES URBANISTICJ..S ESTRüTUPw:!:.IS E SER\'I1:os PL1BLIC0S DE QIJALIDA 

OE , QUE PREVEJ/.. A EY.ISTENCI.L. OE .t..P.E~.S PUBLICA$ E 1,1UIPAMENTO 

S IJRBANCS , PATf.lIMONIOS DE INTERESSE CULTURAL E AMBIENTAL PR 

ESERVACO~ , !MOVEIS CUMPRUWO SUA FUN'CP.O SOCIAL E O AUMElffO 

DA Dl'lERSIOADE SOCI.L.L, QUE FAZEM P • .C.F.TE D:\ CC•NTRUCAO üE CtDA 

DES DEMOCRATIO.S . .. OBJETIVO : O PLAW' DIRETO? FOSSIBITARA A 

IMPLA.lJTAC}.0 E REGrJL..:l.Riz.r..cAO DE INCUSTRIS E COMERCI•:•s EXIST 

ENTES NA O:IDhDE, O QUAL ~OC•ERA PROl'ORCIOIIAR GERAÇAO DE EMPR 

EGOS . AINDA 1-.TP}.VES DA ATUALIZAC!·.O DO PL.:l.NQ DIRET0R, SERA C 

RI!-.Dh A NO"/A LEl OE lJSO E: 0CIIP.~.C.L.C, DO ~OLC ; PR•~VEP DIRETRI:. 

ES PJ..RA A REGUURIZh\AO f'UNOIARIA URBANA. . VISAtlOO A. REGULAR 

IZAC/..0 DE ~.SSE NTAMENTOS IRREGULARES E A TITULi'.RIZ.~CAI) DE SE 

US OCUPANTES , DE MODO ~- GAR~.NTIR O DIREITO SOCIAL A M(,RADIA 

; FC>MENTAF TRANSFORMACOES URBANISTICAS ESTRUTUP.,IS E UPBAf!I 

~i\Ci\0 ACESSI''EL; PLWEJAP A REFORMA l.'PEAllA , A ACESSIBILIDAD 

E E /._ REDTJCAO DAS OESIGUALOA.DES SOC:-IAIS . 

úrgõo Resposavel Principõ.l : 19 . 00 . QQ SECRETARIA HUN . DE PLANE,.TAHENTO URBANC 

tndii:-<2dor : 

IND!CE ,\TENDIMENTO ., DEMANDA 

DESEl!VOLVI~IENTO ~LAIIO DIRETOR DO MllNICI PIO 

SISTEMA DE INFO~t'ITIZ.'.CAO DE IMPLAllT/..CAO 

PLANO üE DESF;N"/OLVIMENTO 1.IFBA\-l0 

1114 HODER!-JI.Zl-.GAO D.\ INFF.AESTSIJTUf.-A DE TECNOLOGIA 00 f·L rLAUE,JAMEllTC, 

.;JJE.P.J-IENTfJ URBANO 

> PERCENTUAL 

l}NIDADES 

PERCENTUI\L 

~ PERCENTUAL 

Frnrlut- o / Orü,i~dP.: ·i~ MP ii<in 

EOU I ~I-J'lEllTOS RENOVADOS 

InJii:e maL:; R~cent~ 

o 

UNIDADES 

Indici: Futur,., 202:5 

11 , 25 

o 
17 , 50 

)~ 

'/alort:-s E;.:pressr:: s em R$ milhares medi ,s / ~024 

'/.i:llotes 2025 

TC'lr . .11 



U .3TA•J ADl1l11J!;TP.ATJ"/r\ lll. SE':FE.T.t..P.l>. M1HH('. I Pl:L r-E. • .!' .:E'l,7,.ME.1J1'C· 

I . .-.UEJ.?J-1.Ell'l'•J l1BP.AHO 

PJ.!-.l'EJAME.!J'f, 

2:.!75 (nLL,l'.'ITA'',\O E Af•EKFEIC.:·kMENTO OOS AGENTEJ i1')BL!(;OS: f"LAIIEJAflF.tlTC• 

2;.51 r,f.SPJ::s;., úE. P.EGHIE liE /-_t1Ii\NTA.MENTú, .:.·ouf'ORME .\RT. ( Pl,!.lJEJ;\NEtnll 

S D~- L.F 4.Jê0/64 (PLJ..NEJAME TO) 

PR·)~TET' JS IMPLJ..NT >.['US ''UNI ['.M.CES 

TREINIJ1Et.JTOS REhLIZAD0,5/IJNlC . 

UNI [;:~PEt, 

l1tll úl\DE:.; 

T )t 'll -io Progror.,3 

12 

2 . 171:-

IU 

o 
D 

D 

J2 J 

t7 



REALIZAR lJMA GESTA\.• M'.)DEFJIA E E?t•.·!.EUTE, COMí-'f:,:·ME'!'lDA C'Ol1 A 

TOTI-L 'fR]..tiSPAF'LN1~IJ.. E EFF"Iê:N1:"! .:.. J·.=--.R.L. COM A C•JHU Ic.u.cAO FR 

ENTE :l.•., NOSSO PUBLICO J:.L\"C, VISAl!DO TOT.t,L -.)IJALID/..C1E E TOTI-.L 

TAANSPARENCIA tf•j COtITR(•LS DE GASTOS . .. DAR TO!'.hL PLlBLICIOA 

DE Jt..OS ATOS D-J MutHCIPH• DE FE'?: PJ•.l.. CE Vl-.SCONC'ELOS IK (,IJE TA 

NGE J...S AÇGES DE TODO (j EY.ECUTTV:'•, FOHF.NTA?JOC· o l-l_(·Esso DE TA 

IS HJF'ORJ,fh•~·•)ES A TOO?-. SO("If.DADE, !NTE1;RJ,.Nt.() AS _t..(:'OES DE COM 

UNIC.L.0\0 DE T0DóS ;::.,~ ·~•PG.:...o~ 00 l·1LIN!';rp10. 

,:·rgc'l(• R~SJY)Gr\Vel Pr in..::ipal : l 7. 1)0. 00 JECRET,:;,RH·. ~lutHCIPAL t"?.: C(·~fUNIC'ACA.0 

Indicador:- : Unidade de Me-.Jid~ Indice mai::: Reccnt.e 

UUMER•:O DE ACOES •'.:OMUNIC-ACAO HiSTITUCIONJ..L 

DIVULG.z..c.;.o OE CVHTEUDO MUNICIPAL 

llt!ID_â.DES 

UIHL'ADES 

úrgdo E.xec.:utor-

2250 COMUNTCACAO, PUBLICIDADE E PPOPhG.MWA CCMUNICA.CAO 

2336 GEST).0 AD!1IIH~TRATI'/;, 0/-. SECPET~.RIA MUNICIPAL DE C CC'>IUNICt.CAO 

,):IJOllIC.:..rA.0 SVCIA.L 

2340 DESPES;>. DE REGHrE DE ADIANTAMENTO, CONFORME >.RT . CC,Mf.1t1 I CA.CAO 

8 o.r.. L. r 4 . 320/54 (C1)MUNIC.L..t:I-.O) 

E-'rodutc- / Unid"1de de Medido 

f'EGISTROS EFETIJhDOS/UN!OADE. UNIDADES 

hCAO /..OMlNISTRATIVI'. N~/) P0.3$t'I PRODUTO OU llJilD.:..oE UNlOAOE$ 

J..OIANTM-IENTOS REQIJERIDOf, UNIDADE~ 

24 

48 

lndict: Futurv 10~~ 

365 

10.J 

'I.Jlores E~:press:o:; cm RS milh.:n:e.s medi JS / 2024 

M~td Fi.sica !:e:;;p Co.rrentes 

,r, 

12 

~o 
1.8E0 

12 

l . 952 

Valores 202=, 

De.sp de Cnpit,d 

5 

20 

cs 

Total 

85 

1. 880 

12 

1 . )71 



Ctl - ~IF'f·M 

Froo:r"1mi:I 

:•bjeti'.'O 

DIMINUIR O IllOICE OE VIC·LENCll, CONTfu\ A WJLHZR f(,F: MEIO O.!\ 

CRIA1:;A0 íJI-_ IHSFETORIA MAPIA DI-. PENHil. , COM _1._C'()MPhNH.:...MET•) DAS 

MEDIDAS PROTETIW-.:7 E Il1PLAtlTACAO PO E,C,T.~.o 00 PhNICO; AMPJ .. J 

,\Ç.t._Q DA ROMDA ESCOLJ-.R CC·M .3ET0RIZAc.:v) DAS '.'IA.TL1FAS, POSSIBI 

LITAND•) A DIMINUICAO [,OS CRIMES CC•HETIDOS DENTRO E FORA D/·.S 

ESCOLAS, BEM ÇOHO, MELHORAR A SENSACAC• DE S:O:GL1RANCA D,) COR 

PO UOSCENTE E DISCENTE; .~-!'.PL!."l.C!--.0 DO PA.TP..ULH;.J-;1ENTO JoJ-1B!EtJT 

AL, VISANDO A OIHINUICJ-.0 DAS t!FRACOES E CFHIES AMS!ENTr\t~, 

BEM COM-), •) COMBi-.TE AS <Y.:UPACOES IRREGULARES (INV.~SOES) ; A 

MPLH-.R O ORDENJ-J'1EHTO 00 ESP.L.CO Pl!BLlCO POR 11:::1-::, DE PP_ESENCA 

SISTEMIU, DA GUARDJ.. CIVlL MíJNICIPAL; MJPLIA~ A ATJJACAO DE 

SEGUP-~l..JCA "JIAP.IA, VISANOO A UlMlNUICAO DE !-.CIDEUTES E OEHTO 

S NU TFJ-.NSITO; AMPLIAR A IllTEGRACA.0 COl1 OS D::MAIS ORGA'J DE 

SEGURANCA PUBLICA. INST.t.LADJS NO MUNICIPIO , R=:t'.LIZ!,.HDO OPEP_'..\ 

COES CUllJUNTJ..S VfSANO-.) A OIMIMUICAO [,E CRIMES OE HO~JICIDIO, 

LATPOCINIO, ROUBOS, FURTOS, VI0LENCIA NO LA.~ . DEE·EDRACOES , 

DANOS E OUTROS . 

Vrgae: P.e-sposavel Principal 18 . 00 . 00 SECRETARI.•. MUNICIPAL DE SEGUR/-.NCA URB.'<N,. 

Indic.;..dor : 

TFX, DE HOHICIDIOS P•JR CADA 100 MCL HAEIITiUITE3 

T.'.:{.', DE FURTO PuP. l 00 MIL HABITrnTES 

TAXA DE kOLIBO POE< 100 MIL H~.B IT/..llfES 

TJ_'(.', DE FURT(I E P.OUBO DE VEICULO POR l 00 MIL H.,BI T~.JJTES 

HrDICE 

IIIDICE 

IllDICE 

IIJDICE 

Acao Orgao Executor 

lüb4 MODERNIZkC-~_O DOS TNSTRUMENTVS C'E SEGU~.1-ICP. 0.:l. •:::U.1Ui. SEGURANCA 

DA CIVIL MllUICIPJ._L 

2Z16 GESTA•) ADMilllSTF-.hTIVA D.l,. SECFETi-..RI>. MUNICIPAL OE. S SEGURANC.:;. 

F'.GIJPi.NCA tJF-'R-'11~ F. GIJ1',F'OL CTVTt, MllNTCTPAl. 

2357 DESPE~.; DE RE,;UtE DE ·"'-D!i\NTAMENT;), C"X'IFORME .~.RT. 

S [,.t L.F 4.)2;)/54 (SEGOP>.NCA URBAN~.) 

2_?;.Ct? ~!Ol1ERNIZAC:Aú CA IMFkAE.:)TRl.lTllf.'>. rJE .SEGUF;àW;A PtJBLit SEGUP-~Nc,; IJRBAUA 

A MUNICIPAL 

Indic-e reais Recente 

COBERTURA DE IMPLAJ-ru .. c;u) ous: SERVICí)S PUBLICO$ 

.L.DU•.NTAHENTf'l:-"; REQOERID)~ 

INt•tf:E [•E MODERNlZACAO DC•S EQfJIPAMENTC,S DA GCM 

27 , 70 

661 

734 

440 

• PEFCSUTUAL 

UNIDADE$ 

< PERCEIITUAL 

15 

12 

sr; 

JndicE Futuro 2025 

10 

360 

500 

350 

'/alores: E.Y.pressos em RS milh~res medias / 2024 

'/alores 2025 

P~sp ,j1: •::apitai To al 

50 l•lO 150 

50 19 . 663 

25 

80 



2410 ~F·.1-lUTEUC,t.C· E f'U!.J 1;1or,JAMEhlTO DO CENTF.•~• OE IHTEGP!--.r..a.o SEGllR!-.NC..:·. COBEF:TUf.'J~ DC. ;>\!.IN!ClFIO .L.<.:OMF!--.rm~.ro FEL!•, ,;1;[-] ~ PEPCEHTll'-1, 1 . ::ot• o . 2:ü<J 

DE ;:;EGtlFt=\NCA 

c..:411 ACE$A•) DE C'QN\'ENh: PAFA REPt\SSE [ 1E PRC, - LABüPE DA P SEGUP_l•.NC • .:.. TP.ABALHA[~.)PES APOIA[}!.)$ PAP_:l. TRFE-r\LHO MUTUO UNIDADES 145 915 o 915 

OLICIA 1-llLITAR ro ESTADO 

2~1Z FUNCI·)N'A~tElff•J D') PP.OTOCCL-) Dt·. L1ELE1~ACIA C•.L. MULHEP SEGURJ..NC;.. .l--.':"A") j._01'-IINISTRATIVJ-. NA) P03St•~ PRODUTc) ou uurn;..oE UNIDM.DES 42 10 52 

241) n=-.ULITEUCM:' E C0Nt'.EP'/ACAO DA FROTA DE ROHQ.:.. MUHJCIP SEGUR.!-.NC.:.. CONSEF''/ACAO DE VEICí.lLOS UNID~.DES 100 o l◊D 

AL 

2414 FORM.\C.:-.-.:· C•JUTINU.L.D.L. E TF-EII-IN-!ENT,· 00S GU.:\RD.li3 CIVI SEGUP,..L.NC.?--. SEP"/1001' BENEFICIADO/UNI DA.CE UNIO.t'-.DES 50 100 o Ji),) 

L MUNICIPAIS 

7')tal .jo Programa 22 .145 240 22 . 38~ 



Frogr.:,,rri.:.i !.~ES'Thú DA C',PREGEDC·PíA DA GL1Af'D~. CI'iIL MUNI 1--:IPt\ 

DtMlNfJIFI O IilDICE: DE VIC·LE.NCIA CONTF..A A MIJLHZR. r·C·f'. t•lE.I•) DA 

CRIACAO DJ.. Jl,ISPETOP.I.:\. MAPIA OA PEN(L:i. , COM ,t..Ç•)MFhNfi.:._r,if:T•) [l.l·.Z: 

ME:DlDA$ PROTETIVAS E !MPLAHTACAO 00 6CT.:i.0 DO PANlC•:,; AMPLI 

AC/..0 DA ROMDA E.SCOLJ..R COM Z.ETORIZAC.:i.G DA.S \'l!..Tt1RAS, POSStBI 

LITA!m0 A DIMINUICAO C,()$ CP.IMES CúHETIOOS DENTRO E F'ORA DAS 

ESCOLAS , BEM CO:·lO, MELHORAR A SENS.\CAC, GE S~GURANCA L>Q COR 

p,) DOSCENTE E DISCENTE; ~1-1PLIAC.t..O 00 PATRULlL~MENTO .l•J1blEllT 

.l.L, \'!$.-L.NDO A OIMINUICI-.0 Oi\$ I!J:'RACOES E CPHJES AMBIENTM.IS, 

BEM COM·:", IJ COHB/>.TE AS OCIJPA~OES IRREGULARES (INv.;soES); A 

MPLI!.R O ORDENI-J~EUTO 00 ESP!-.CO PL'BLICO POR 1-EI•::i DE PP.ESENCA 

SISTEM!Ck D~. GUAPO/.. (IVIL M'JNICIPAL; AMPLIA?< A ATIJA~AO DE 

SEGUP .. ?:NCA "/IARIA, VISAHúO A CJHtINUICAO DE .l-~CIDEllTE$ E OBI1'0 

S UO TRANSITO; P.l'iPLIAR A INTEGRJ\CAO COM OS O:::MAI.S ORGAO OE 

SEGURANCA PUBLICA INST.L.LAD':IS NO MONICIPIO , R:::.=-.LIZANDO OPEP_:\ 

COES C'OH,TtrNT/..3 VIS.Z\NOO A DIMIMUICAO DE CRIMES DE HOMICIDIO, 

LATPOCINIO, ROUBOS, E"llRTOS., \'IOLENCIA NO LA.~, DEPEOR;\COE~. 

DANOS E OUTROS . D/...HOS E ,?UTF'OS. 

JMPLEMEHTf..R ACOES QUE 1'.PERFE.ICOE5 O SEKVICO DO úEP.=-c.RTMJENTC, 

P~.Rh QUE HAJA CELEPIDADE N".s r1sc.t.LIZACOES DOS SERVICOES D 

OS INTEGR~TE$ DA GUARDA CI'.'IL MUNICI FAL, .t..PURACOES DE INFR 

ACOES DISCIPLIN>.RES, CORREICAO DE CONDIJTAS E RESIJLTADOS PRE 

CISOS e,.R.~ UMA RESPOSTf. IMEDrnTA A SOCIELA[,E E J-. hU•l!NISTRA 

CAO PUBLlCA. 

Orgao Resposovel Principal : 18 . 03 . 00 DEPARTAMEtlTO DE CORREGEDORIA DA G.C . M 

Indi,::u.doI 

INOICE DE PROCE$Sú5 APURADOS E CONCLUIL-'()S 

Acao 

,'3~7 f'IFSF-F'.$!.. OF'. RF.(.jTMF. nF. r.nr:..1.JTAMF.I-JT.,), COtiF'ORMF. >P:T. 

8 D.L. L. F 4. 320/'54 l~Ei,íJRANCA llF-.BAN~.) 

PERCENTUAL 

'Jrgao Ex~cutor E·roduto / Unidade de Medida 

SFGUFI-NC~ .LOTtNT~HFNTOS FF":QIJF.Rfí>JS 

InJice mais Rt:!-centl:." 

2:,.rn r-f{JCERNIZACAO DA INFRAES'J'RUTUPJI. DE SE,~UP~'l:NCA PUELIC Ct·P.RE•-;EDURIA ,:;cr..1 INC•ICE DE MODERNIZ.L.CAO DGf. EOUIPAMENT,)S [1.3. ,;tM % PEPCEUTU.t._L 

h. MIJNICI E-AL 

Indice Futur-:> 2(1~5 

100 

·t.5alore:s E:-:pre:~SO$ em RS milhares medi:,s / 2024 

·10101es 2025 

N-?ta Fisic-a Desp Correnles D~sp de Capit,11 Total 

1- , i 1? 

845 Z45 



GEST.-\'> rd)l1.i!H$TR.:...T J JA DO Pf.P.Z..F'.TI-JiEilTO 

1'11' GL1':\I. r,; .. r.JUARD.t.. CIVI L Mlll~h.JP'-.L 

1 Lf"MO W!lHHSTR,\TlV.•, N.>.) PO!.$l'i fPOWT•: Ul ll!lJP;..rE UN!DhDES 

1 

T,:,t:.,.11 Jo Pro,.::irrtma 

iS 

,J7 860 



JJ- 1 :r:-11 

Íl-·---

Frocr.:i.m..i 

;,, Of,l\"!OORIA CA C11ARDA CI\'II. 11:1rH(;lIAL TEM Cl.•HO CF,"ETI'/•.i , AT 

UAR ,:oMO UM (ANAL CONCllTOR tJA."" ")FINICES , F.E•~L.!.J,th•:·,)ES E ;..N~E 

IOS 00 C10.-3.N·.,:'I, E!"TIMIJLAND~ A PAPTICIPAC.l.C• EFETIVA 1,0 MONIT 

OP .. t.J1ENTO l)'lS ::..;EPVIr;o:; PRES':'J·.00.3 , DISFO IBtLI'.!.A!I[~:· T•jl:l'.)S ,-:,,:: 

CAHAIS DE ?,.TENL11MENTO Pú!;SJ"ElS, REPRESEU!.L.NN ,) CID.t\o;..o, B 

USCANDO RESYONOF.R. COM 1-.(:ILIDADE E EF!CIEtlCIA ;...5 D2MAUDAS kF 

RESENTADAS, GAP;:i.NTINOO (15 OIREITOS DOS CHl,L.tJA03 E LIQ~. ShR\'l 

DORES. ATUANDC· un POS-J..TE:NDIMElffO, UA MEGTl-':AO [;E c,:,1fftITOS 

EUTRE O 1.IC'AOJ..O E 1-. HISTITUI,:.l."'1, PRO.;UP>.tJDO FERS01Jl·\L1Z;..R O 

ATENDIMENTO AO C'EJ-U.JWL.NTE, AIJ'.<I LIF-.tJDO A IHSTJTUlC!•,•:. Ni) E'.':E 

RCICIO DA .\IJT;:',ddTh:A E DA REFLEXAO , ~'IAf·EAt.JDO E\'EN'!'tlJ..JS FkL 

H.'l\S NOS PFOCEDIMENTOS , INCE:JlTtVANOO AOOC.3'.0 DE' fRúVlDC:NC'IAS 

('U MEDIDAS PhRJ.. SOLuo:,Es DE PPOBLEm.,: . 

DEPA1'Tru1EIJTv D!-. vUVIDvRI~. e-; •~.e .H 

Incti.cactor llni, l-lde de Medicta Indice m,Ü$ RE:cente 

PQRCENTU.~IS OE CHA>ll-.00S E FEGISTM EfETliADO.; ~ PERCENTUAL 20 

A.,;ao Orgao E.x1:cuto1 

2,::57 úESPES!-. DE REGIME DE hDIANTAMENTV, CONFORME ART . E 00\"JlJ()RI.:.. GC M 

S 0.1. L . F 4 . 320/54 (!:;EGUf..>.NCA URbAN.3.} 

2387 itoDERNIZI-.ChO D~ INFRAESTRUTUR.~ DE SE\.iUP.ANCA PUBLIC OU\'IOORIA ,.r ,~ 

A MUN IC' I PAL 

2~14 f'ORMACA•:· COlfflNl.lAOh E TFETfl1\MENT.:• f>:,.3 C"T\IARDAS Cl\.l SEG\JRANCA 

L MUNICIP.US 

24 lS GEST.l.i) AOl11Nlf':TRATIVA DO rEPhRTJ..MEHTO DE ()(J\"IOORI.l. OIJ\'IDORlA GC !"'l 

DA GU.~RDA Cl\'IL HUNICIP~.L 

c:..'.4lt. MJDERNIZ!-.CAO E FOMENTO D~. OU\'IC-ORIA t-A. GUJ..RD.:l. CI\'I 1)tA'ID<)P.Il-. GC M 

L !-!UNIC'IPAL 

2417 COMUNIC;i.c.Ao DE AT03 •)FlCIAJS E I.JIVULi"jAC}.J r1~.s !-.TI'/ ()IJVIMr.J;:. r:..c M 

T nAnFS ru. OUVTnOP. f l- r,;:.. (:IJi\POJ. cnn !, 1'1iJNfC:-TPt t. 

Prvdutc- / Uni-:ia i"'= j"c" Me•:Ü•id 

.,DHNT>l·IENTOS REQUERH,,s UNICJ.~OES 

INDI<.:E DE MQDERNIZ."'.CAO DOS EQUIPA!-1ENT('S D>. V(').! ~ PERCEHTUAL 

SEf."/lOOR BENEFICJADú/UN!DACE UNIDADES 

J...CA◊ J..OM!Nl!-":TRJ!..TIVA NAO POSSl'I PRODUTO ('ll •JNJDADE UNIDADE.:' 

PRoJ,..TETOS IMPU-..NT.AC()S /UNI C,,t..C ES UN!DhDES 

OIVULG.~.Ch., DJ:S J..T•JS DESEtffOL"lOO~ PELA otiVILCf-1..\ UN1(1ADES 

Indicc: Fut:ur·J 20~5 

·1õ.lores Expressos em R~ milhares medi~s / 2024 

H~ta F'i.::ica Desp Corrento:s úcsp j~ Capital Total 

12 12 o 12 

t> 20 

2 3 o 

(, 25 5 3i) 

10 10 

2 o 

Total do Pt:~gl.am,;,. 54 



i?tcg.r.:,,mci 

PROTEGER f... vrm., o MEIO AMBIENTE E o f>ATF;.IMONI•:• . AT~l.Z..NDO H;\ 

S ATIVIDADES OE SEGURJ!.JiCJ:. CONTRA INCEUDIO , P?EVENCA·? DE AFO 

GrlMENTOS, COM FOCO NA REDUCAC< DE ACl[:ENTES E V[Tll'IAS. C<ll11N 

UIR O TEMPO DE RESPOSTA NOS ATEUDUtEIITC•$ OE ~MERGENCL\S , p;,, 

RA VUE SEJAM ATENDIDAS EM ATE 1~ Ml!JUT0S . • t..UMEUTAR 0 INDICE 

t·E REc.;uLJ.RIZACAO o;..s EDIFICACOES E DAS AR.EAS DE RISCO, Sl!J 

E!TAS AO F.EGULH1EHTO DE SEGURAJ.J.,:A C01,JTRF. IUC31WIO . PPOPORCI 

ONAR .l.TIVIDAES E~UCJ..TI .. A::., .:.. FIM DE F'ORT.l.LEC::;R .z. PRE\IENCAO 

PRIJ,H·.RIJ.. . INCENTI'lA? A PARTICI PA,;AQ E INSERCAO DO CI OADA0 N 

.~S SOLUC•.)ES p,:,p MEIO o.t. .. ~l'lPL IAC.~O r·.!>.~ P.õ.RCERI~.s CrJM h SOCIE 

DADE . 

JA . 04 . 0O FlltlOO MUNICIPAL [I.) C0RP•'.: DE BOMBEIPO 

Indi-.::ador 

ACIDE!~TES DE TRANSIT-J COM VITIHF-.S - QUAH'TIDADE .:i.NL'AL 

Ac~o Otgao Ex~cutor 

1044 CONSTRUCl-.ú E l-J-1PLII-.CAO Di\ EST~LA0 Dú CORPO DE E.OME. E.OMBEIRU 

E!RO 

24~0 GESTA•) ADMINISTRA.TIVA DO CORPO DE B•)MBEIRO E,ÇOIBEIRO 

2421 MODENIZI\CAO E flltlCIOAMENTO DOS EQUIFAl1ENTOS Dé• COR óCM6EIRO 

PO DE B•JMBEIRO 

24C~ Ml-.HUTEHCA<J E REFORl'v. DA Er-IFICACAO [),L. ESn.CF.tJ DO 6 6CMBEIR•.) 

OMBEIRO 

24.:'3 CONSEP.VAC.:l.0 E PF'.EVENCA·) DAS \'IATUP>.S E E(•-!.JIP.:il~ENTO &mlBEIRO 

$ DE $.,!-.L\'.h.MENO 

Pro:.l.utc, / Unida·J~ de Medidü 

01':RP.S REJ..LIZADF.S/UNID . UNIDADES 

1-.CAO f.DNINISTFATIVi>. NA,J POSSl!I PRODUTO Oll UNIDADE UNIDADES 

1-.CAO f-.DMINI~Tr:ATIVJ>. N> . .:i POS!tUl PRODUTO OU ONIDADE UNIDADES 

REFORM.~.S Er'ETUAOAS/UHIDt:..DE UNIDADES 

CONSER'/AC'AO DE \'EICULOS UNIDADES 

M~ta Fisico 

o 
2(1 

Total do Progrdmo 

Indic1:: Futur-:- 20~5 

o 

Valores Expressos em RS milhares medi:i::; / 2024 

Valores 2025 

De~p Co rr~ntes Desp de Capital Total 

D 90 S,) 

160 20 200 

l5 184 199 

o 40 40 

80 o 80 

275 334 E-09 



Frot1r:.tITti:t 31)11 t_;E:';T/-.0 l'E P·)LITIC.L.:: rrp,[,ICAE CE ~10EILIDADE UP.BAIJA 

DESEN"/OLVER J..COES AOMHH:";TAATI"iAS COM FOCO NA. EFICIEl·ICI;,_ E 

EFETI'l!DADE, UTILIZl-.lff-O - :;E DOS RECURSOS HOMANOS E>:ISTENTE:., 

COM INTUITO DE MELHOFJ-.R E EXPAIIOIP (.· SISTEMA DE TRAU!'lPOF.TE. 

E MOBILID?-.DE URB.l-.N/. 00 MUNIC'.'"IPJO, PRil'lEIR.'•JEtlTE LEl/.t..NOO EM 

CONTA A PRLEP\'AC/-. .:J ~A VIDA E .3• INTEGPID.3.DE FIS!(."A DA.S PESS 

GAS, CORRIGitlDO E AfJMEIITAJIDO A QL'ALIDAOE DASitlALIZrlCAC, "/ERT 

ICI-.L E H-:1f-.IZONT~.L , E TJ-JmEM IMPL.t..NT.3.NL>.J PISTAS DE CAMINHADA 

. ASSIM, P0$S1BILITl-.lmO UM ~ANHú NA •:ll.U.ID!-.D'.::: DE VlDj,. DA Pú 

PULAl:.?-.') FERP.AZEHSE. 

Vrgc::io R~sposavel Pt:incipê-1 14 . 00 . 00 SECR . ~IL'N . DE TRAHSF-Of.:TE E MOBIL. Uh.BANJ.. 

Indi<:.'.1.dor llni,Ja-J~ -Je Me-:iida InJice m.::1is Recente 

INDICE DE ACJ[IENTES DE TP.i\NSITV HAO F?-_T.L.IS, .L.;:iPIR..t..NOO GA.P_:l_tJT 

IIIDICE DE ACIDENTES DE T!>ANSIT-:; FATAIS, VISAIIDO ASSEGURAR A 

C0EERTUR.o\ D.'-. CIDJ-.OE COM SIN;..LIZhCAO \.ERTI("~.L E H'JFIZOlnAL 

BIDICE 

WDICE 

'e PERCENTUAL 

Acao Or·:;ão Executor 

GO.l 3 P.ECOLHIMENTO CONSTITUCIONAL DO FUNSET TR.•.NSPO?.TE 

2200 F-RGGRAMA DE MODERNIZACAO D1'. MOBI LI DAüE M-J TERRI TOR TRAU PV~TE 

!O MUNICIPAL 

226~ FUl~CIOUAMENT0 E CONTROLE DA FI5C.i\LI.Z.L.CAO ·•1.~Rl/.. TRANSPC•"-TE 

.;:.266 W·.NllTEUC/·.O DA SIIJALIZJ..Ci-.0 H'.)RIZONT_'l..L E '/EkTJt.:AL TR.t:JJSPO?.TE 

ü.77 GEST,\0 ADHlll!~TR!-.TI'/A D~. SECPET.•.P.E MUNICIPH DE T TRANSPOnE 

f.ANSP08TES E MOBILIDADE URBANA 

2.2.~1 C0NSEP"iAC?1:), t-l:';.NUTENCAV E MJDERHIZACAO DE ABRIGOS TF,.A.N'SPO?TE 

DE TR..?HISFC•F"TE Pl_lSLICO 

2~58 DESPES.~ DE REGIME DE h.Dl;.NTAMENTV, CONFORME ART. 

~ (:l,t,. L. F 4 . 3::'. 1J/-:,4 (TR.i..NSP(JRTES) 

2..,59 CAf-lP>.NHA DE EDUCACh(l E E-RE\"ENCAO NO TRJ..tb[TO 

TRAIISPC'?<TE 

TRANSPC•?TE 

2.~60 AúES.:\•) DE C'ON\'ENIO PAR.;\ REPASSE DE PP( - LAB'JftE .l·. PO TFJ,.HSPO:tTE 

r rcr:; Mrt.J"';.P íl,J F.STAIX• 

2:!85 RESTITIJIG-.1) e RE~S.i'.,.Rlil1ENTO DE MttL'I'A DE T~ANSJTn - TRhHSP-O:<.TE 

REQUERIMElffú At-MJt-;JSTR.t..TI''·) 

2 ?-1:i,C fllNCl•)IIA~IEN1'..:• E C-:•NTRC,LE t•E f-tEMOC.l,O E r;rJ,\~DJ, t•E ·,•E 'l'RAIJSPC.:.TE 

1Ct.1L(S EM PJ...T10 l•tLllHCIP!-.L 

P.ECOLHIMENTO DE PARCELAS Al~IJ.i-.ts 

E-'RO,.JETOS IMPL/1.NTADOS/UNIOADES 

QU/\IIT!DADE DE POtlTOS DE F!St:1-.LIMCAO ELETR01IICO 

PORCENTAGEM DJ.. ,:IDADE ~OBERT.L. 

/-.CAO hDMINISTRATIVA Nr.J PO.,SUI PRODllT0 OU Utl!DADE 

J..BRIGOS DE TP.;....NSP•JP.TES ?tlBLrcos - COHSER\'ADOS 

1-.D!ANT.>.NENTOS REQIJERIC>).$ 

ORIENT.;\.COES EFETíJADA3/•JHIDAC'E 

TRABALHAO )PES APOIJ-.005 PAR::1.. TR..lIBALHO MUTUO 

3Sô 

UNIDADES 

UNIDADES 

UNIDADES 

36 

~ PERCEtlTUH 

UNIDADES 

> FERCEIITUAL 

UNIDkDES 

UNIDADES 

UNIDAOE.S 

UNILJADES 

Meta Fisica 

12 

r; 

10 

52 

12 

2 

104 

22 

34 5 

In.Jic~ f'utur,-, 2025 

2 , 75 

o 
5 

·1alores E::pressos em RS milhares medi::,s / 2024 

Desp Corr,;,nt1:>s 

3~0 

, • Bll' 

1. 200 

s , e95 

o 

[5 

20 

5,5 

35 

1 . 170 

·lalores 2025 

De~p de Capital 

o 
o 

o 
o 

so 

500 

o 

o 
o 

o 

o 

Total 

341.1 

4 . Bl·J 

1 . 200 

~ . 975 

500 

15 

:rn 
545 

35 

1 . l 7i1 
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1"-1 



RE~Ef-'JA DE CONTll~(;Et~C! .:. 

kes~rv.;s de corit_i ;t~ncia 

(•.:::t_iar: p,:,.:po.;;.:.vel P:!.incipúl : 04 . 00. IJ(I 

lJnJ i-1·1<! ·1-=- M li J 1 

FRGl'.iRAr-t~ IJAO POSSUI INOICAOCJR SO'~IJ:.L 

•1.;,lore!:: E.}:pi:~si;os em RS 1nilhares medi-JS / ?'02 ~ 

·1,1.lor:,~s 2025 

MPta Fisic:a 

C,99'.:1 PESEP.V.:.. DE C•JNTIGENCIA FAZENDA hC1)EJ CvOP.D . OU E::<EC . /UNIO . UNIDADES l . .;st 

1.291 



ORGAC·~ 

f'R<J.1ETOS 

01.0•J . OO GABINETI::: [-0 PP.EFE l T ..J 30 

02 . 00 . 00 SE..:Hf.TAFTA MUHJi:Ir:"1-.L (;E ASSUlffOS ,JUP.IDJC 

03 . 00.00 SEC:-RETAF!A MUtlICIF.:..L DE 1\DMI!Hf'T~_:._(;.L.('I o 

SEf;RETA~·I A I<Uil!CI!-AL DA rAZENDA 

o~ . 00 . 00 SECRETAFIA HIJHICIP.1.L OE EDIJC.l-.C.z..c, 

06 . 00 . 00 SECRETAPIA B'UIJ!CIP.".\L OE f:[:p,)f.TE ~ Ll-.ZER. l . H1 

07 . 00 . 00 5E,.:RETAPIA 14lltl . [JE ~llLTtJR.L. E TURI5t-:O 450 

06 . 00 . 00 SECRE'TAFIA 111.lH . DE ASSISTENCifi. SOCIAL 

09 . 00 . 00 SECRETARIA MIJUICIE->.L DE SArJDE 92! 

10. 00 . 00 SECR.ETAPIA lilJIL OBRAS E HAE.I'IACA•j 

11 . 00 . 00 !:;ECRETAPIA MUH . DESEVüL'/IMENTO ECONOMICU 

12 00 . 00 S ECRETA.PI A i.füt.f!CIP~.L DE r,QVERNO 

!A . 00 . 0'[< SEt~R . MIJN . DE Tfi}\NS í"<?RTE E ~l0bl L . llREANA 

11 . 00 . or SECRETAF!A MUtHCB·AL 0E COMl.ltJIC/\CA;: 

19 . 01) . ou SECRETAPIA WJ~l . l 1E PU, NEJ.t-.MEHTú UF.BhN•) llO 

20 . 00 . 00 .SEO:'REtAFIA MlJII. DE VERDE E HETO AMBIENTE o 

ls.00.00 i":.~.PJ.. M'INl(lPAI. 170 

TOTAL 1-.832 

A C O E 

OFER . ESF . 

3 . 537 

15. 978 

34 . 27) 

l S•l . 500 

3.020 

16 . 239 

lú3 . 715 

1 . 7B9 

G ee, 

17 .171 

l. 91i 

4 . 44c 

19. 230 

o 

o 

o 

(' 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

340 

o 

<) 

o 

T·1T..!.L 

J. (,37 

15 . .379 

1~ . 114 

3 . 4'/0 

) . . 7P9 

6.886 

17 . 611 

! . 977 

~ . 295 

4 . 4 42 

l :? . -I VO 


